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OBJETO: Constitui objeto do presente a contratação de empresa 
especializada em serviços de assessoria na gestão informatizada 
de Bens Patrimoniais, móveis e do imóvel, para atender as 
demandas da Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do 
Morro. 

EMPRESA: CONSIGA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. 

VALOR TOTAL: R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais). 

Fundamentação Legal: § 2° do Art. 75, inciso II, Lei n. 
14.133/2021 

O processo em epígrafe contém folhas, devidamente 
numeradas e assinadas por quem de direito. 
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Portaria 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, n°205-Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.764/0001-49. 

Portaria 0  001/2025 de 06 de janeiro de 2025. 

"EMENTA: dispõe sobre a designação de 
agentes públicos responsáveis pela 
condução de processos de licitação e 
contratação direta no âmbito Câmara 
Municipal de vereadores de Mulungu do 
Morro - Ba." 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
MULUNGU DO MORRO, ESTADO DE BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 14.133/2021, que estabelece normas de licitações e 
contratação direta; 

CONSIDERANDO que a Lei 14.133/21 estabelece que deverão ser designados agentes 
públicos responsáveis pela condução de processos licitatórios e contratações direta; 

CONSIDERANDO que a Lei 14.133/21 determina, em seu art. 7° que os agentes 
designados deverão ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público do 
quadro permanente da Administração Pública; 

CONSIDERANDO que o art. 7° da Lei 14.133/2021 define que a licitação será 
conduzida por um Agente de Contratação e que este será auxiliado por uma Comissão de 
Contratação composta por, no mínimo, 03 (três) agentes públicos; 

CONSIDERANDO que, nos casos de licitação que envolva bens ou serviço especiais, o 
Agente de Contratação poderá ser substituído por Comissão Especial de Contratação, 
devendo esta ser composta por 03 (três) agentes públicos e preencher os requisitos do art. 
7° da Lei 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que nos processos licitatórios na modalidade "Pregão" o Agente de 
Contratação será-denominado "Pregoeiro"; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designa-se o servidor do quadro desta Câmara Municipal o(a) Sr Núbia Maciel  

da Silva Marques, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO da 

Superintendência de Trânsito e Mobilidade de lrecê/BA, a finde conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Art. 2° Ficam designados para comporem a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO os 

seguintes servidores: Mairata Adria Anjos do Nascimento e Manoel. Missias 

Timóteo de Souza, para exercerem as funções atinentes à COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO previstas naLei Federal n° 14.133/2021, nos limites daquela Lcï. 
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Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente 
de Contratação no desempenho de suas atribuições, em conjunto ou isoladamente. 

Art. 30  Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e da Comissão de 
Contratação a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o 
impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades 
necessárias ao bom andamento do certame, especialmente aquelas previstas na Lei 

Federal no 14.133/2021. 

Parágrafo único. O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação poderão contar 
com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o 
desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal n° 
14.133/2021. 

P O Agentes de Contratação convocará os membros da Comissão de Contratação 

quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações 
e contratações municipais, nos limites legais. 

§ 2° O Agente de Contratação e/ou a Comissão de Contratação poderá convocar 
servidores públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da 
licitação, para auxiliarem em atos dos certames. 

Art. 40  Designar a servidora Crisley Sebastiana Souza Gomes como Fiscal de Contrato, 
para exercer as funções previstas no art. 117, da Lei n°14.133/21. 

Art. 5° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Mulungu do Morro/BA, 06 de janeiro de 2025 

Julio Souza Santos 
Presidente 
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DFD - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1.1- Data prevista para conclusão do processo 

17 de janeiro de 2025. 

  

 

1.2- Descrição sucinta do objeto 

Contratação de empresa especializada em Serviços de assessoria na gestão informatizada 

de Bens Patrimoniais, móveis e do imóvel, para atender as demandas da Câmara Municipal 
de vereadores de Mulungu do Morro, por dispensa de licitação, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 

 

1.3- Grau de prioridade da compra ou da contratação 
PRIORIDADE: MÉDIA 

  

 

1.4- Previsto no Plano de Contratação anual 

NÃO 

  

  

  

 

Justifica-se a contratação de empresa especializada em Serviços de assessoria na gestão 
informatizadà de Bens Patrimoniais, móveis e do imóvel, para atender as demandas da 
Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, devido a necessidade manter o 
acervo de bens móveis e imóveis desta casa legislativa atualizado e obedecendo a legislação 
que trata sobre os mesmos. 
Em vista da necessidade imediata dos serviços citados, deve-se contratar empresa que 
possua conhecimento técnico e estrutura física e financeira capaz de executar imediatamente 
os serviços desejados por esta casa legislativa. 
O parcelamento das aquisições ou contratações em regra deve ser priorizada por diversas 
razões, dentre elas, quando os produtos ou serviços a serem adquiridos são 
interdependentes uns dos outros, ou seja, quando podem ser adquiridos sem a necessidade 
de aglutinação. No caso em tela, por se tratar de um único objeto, justifica a aglutinação. 
Em atendimento ao disposto no art. 18, § 1°, inciso VIII da Lei 14133/2021, deve-se 
esclarecer que a contratação pretendida será feita por meio de lote único ou menor Preço 
Global, por se tratar de itens de mesmo segmente e uso, ou seja, o objeto não tem natureza 
divisível, não há como separar o fornecimento de uns dos outros. Neste sentido, 
considerando a necessidade de atendimento integral das exigências previstas neste Termo 
de Referência, em vista da melhor viabilidade econômica, o parcelamento não se aplica, 
exceto quanto a sua execução, que se dará durante o período de aproximadamente 12 
(doze) meses, tempo estimado da contratação; 
OBS.: 

Os objetos da presente requisição, conforme demonstrado no Termo de Referência em anexo 
não possuem contratações correlatas ou interdependentes, haja vista, serem objetos 
específicos e em regra, insubstituíveis e não fazendo parte integrante de outras aquisições. 
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U  Qtd. Descrição dos Materiais / Serviços Valor Unitár 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Contratação de empresa especializada em Serviços de 
assessoria na gestão informatizada de Bens 
Patrimoniais, móveis e do imóvel, para atender as 
demandas da Câmara Municipal de vereadores de 
Mulungu do Morro 

MÊS 12 

R$ 

4 - IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS 
RESPONSÁVEL(EIS) PELA DEMANDA: Elivan Nunes dos Santos 
CARGO/FUNÇÃO: Diretor administrativo 

Mulungu do Morro - 06 de janeiro de 2025 

Elivaunes dos Santos 
Diretor Administrativo 
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ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O presente estudo tem por objetivo analisar e identificar os cenários para o atendimento 
da demanda registrada no Documento de Formalização da Demanda - DFD, bem como 
proporcionar a escolha da melhor solução objetivando assegurar a viabilidade técnica e 
a razoabilidade nas contratações públicas servindo como base para elaboração do 
Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, se for o caso. 

UNIDADE REQUISITANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MULUNGU DO MORRO 

TIPO DE CONTRATAÇÃO: 
( x ) Bens e/ou serviços comuns ( ) Obras e/ou serviços de engenharia ( ) Outros 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Contratação de empresa especializada em Serviços de assessoria na gestão 
informatizada de Bens Patrimoniais, móveis e do imóvel, para atender as demandas da 
Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. 

1. DESCRIÇÃO  DA NECESSIDADE: 
a. Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o 

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. (inciso 1, §10  
do art. 18 da Lei n° 14.133/21); 

b. O presente objeto justifica-se tendo em vista o fato de ser essencial e ter por 
objetivo atender à demanda da unidade requisitante e consequentemente do 
Município de Mulungu do Morro/BA; 

c. A necessidade justifica-se pelo fato de tratar-se de ato discricionário, que 
devido a sua importância, necessidade e excepcional idade se submete ao 
crivo de um estudo para fins de atestação de uma solução para equacionar 
uma problemática existente; 

d. A necessidade justifica-se ainda pelo fato deste estudo buscar a melhor 
solução que atenda o interesse público mediante a seleção da proposta mais 
vantajosa para o Município. 

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

Descrição dos Materiais / Serviços Un Qtd.
Valor Valor 

Unitário R$ Total R$ 

contratação de empresa especializada em Serviços de 

assessoria na gestão informatizada 1 de Bens 

Patrimoniais, móveis e do imóvel, para atender as MÊS 12 

demandas da Câmara Municipal de vereadores de 

Mulungu do Morro 

a. Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, 
acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 
suporte. (inciso IV, §10  do art. 18 da Lei n° 14.133/21); 
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b. As quantidades estimadas para cada item foram calculadas com base neste 
estudo e ajustadas para a demanda específica, as quais encontram-se 
devidamente acostadas aos autos, bem como as memórias de cálculo e os 
documentos que lhe dão suporte. 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

a. Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte. (inciso VI, §1° do art. 18 da Lei n°14.133/21); 

b. A estimativa de preços do objeto deste estudo foi elaborada em 
compatibilidade com as especificações, prazos, quantitativos e as 
características técnicas de cada item; 

c. O valor estimado para execução do objeto do presente estudo é de R$ 
42.996,00 (Quarenta e dois mil novecentos e noventa e seis reais), o qual 
foi calculado com base na mediana obtida através de fontes de pesquisas 
oficiais, conforme estabelecido no art. 23 da Lei n° 14.133/21, portanto, 
encontra-se em sintonia e em compatibilidade com os preços praticados no 
mercado. 

4. PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

4.1) Fundamentação: Justificativa para o parcelamento ou não do objeto da 
contratação. (inciso VIII, §1° do art. 18 da Lei n° 14.133/21); 

4.2) Considerando as características e a natureza do objeto, o não parcelamento é 
a solução recomendável haja vista que os requisitos são os que melhor atende aos 
interesses e às necessidades desta casa legislativa; 

4.3) Do ponto de vista técnico consideramos que todos os itens fazem parte de 
uma solução integrada, de modo que sua divisão é prejudicial ao conjunto do 
objeto. Do ponto de vista administrativo entendemos como legítima a reunião em 
grupo de elementos tendo em vista a especificidade do objeto e da busca pela 
melhor solução que atenda o interesse público mediante a seleção da proposta 
mais vantajosa para o Município; 

4.4) Assim, o modelo adotado neste estudo, resta devidamente comprovado que a 
influência de não parcelar mostra consistência e não há nos autos nenhuma evidência 
no sentido oposto, ao contrário, os indícios são coincidentes em considerar a 
contratação global a mais econômica e a que melhor atende aos interesses públicos 
do Município. Sendo assim, o agrupamento dos itens se aplica na presente demanda, 
sendo que a contratação em grupo consiste na reunião de itens, de modo que a disputa 
ocorra de forma global, resultando na contratação de um único fornecedor para 
provimento do conjunto da solução. 

5. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO: 
5.1) Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade 
da contratação. (inciso XIII, §1° do art. 18 da Lei n° 14.133/21); 

5.2) InciaImente faz-se necessário esclarecer que o presente estudo contempla os 
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requisitos mínimos estabelecidos no art. 18, §10  do art. da Lei n° 14.133/21. Imperioso 
registrar que a elaboração do ETP é facultada nas hipóteses dos incisos 1, II, VII e VIII 
do art. 75 e do §71  do art. 90 da Lei n° 14.133/21 e, dispensada na hipótese do inciso 
III do art. 75 da Lei n° 14.133/21, e nos casos de prorrogações dos contratos de 
serviços e fornecimentos contínuos, conforme Instrução Normativa SEGES n° 58, de 
8 de agosto de 2022 do Ministério da Economia; 

5.3) Desta forma, os estudos preliminares evidenciaram a necessidade da contratação 
por entender que a mesma é considerada viável e considerada essencial para 
cumprimento do objeto; 

5.4) Em tempo, com base nas especificações e nos requisitos que melhor atende aos 
interesses e às necessidades da Administração, considerando os elementos obtidos, a 
melhor solução é a contratação direta mediante procedimento de Dispensa de 
Licitação, de acordo com o art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021 

Mulungu do Morro/BA, 06 de janeiro de 2025. 

Elivan "' es dos Santos 
Diretor dministrativo 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: 

Constitui objeto do presente a Contratação de empresa especializada em 
Serviços de assessoria na gestão informatizada de Bens Patrimoniais, móveis e do 
imóvel, para atender as demandas da Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do 
Morro. 

PLANILHA REFERENCIAL 

JUSTIFICATIVA SIMPLIFICADA DA CONTRATAÇÃO 

O Setor de Compras desta Câmara Municipal, vem, pelo presente a justificar a escolha 
da contratação de empresa especializada em Serviços de assessoria na gestão 
informatizada de Bens Patrimoniais, móveis e do imóvel, para atender as demandas da 
Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, devido a necessidade de 
manter o acervo de bens móveis e imóveis desta casa legislativa atualizado e 
obedecendo a legislação que trata sobre os mesmos. O parcelamento das aquisições 
ou contratações não seria benéfico, por diversas razões, dentre elas, o risco da 
ausência de padronização e a possibilidade de divergências no período prestação dos 
serviços. Logo, justifica-se a contratação de empresa especializada que desenvolva o 
serviço como um todo. 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

A escolha da empresa que irá prestar o serviço deverá levar em consideração o 
valor da proposta mais vantajosa economicamente. Os valores apresentados devem 
ser condizentes com os praticados no mercado com condições razoáveis para a 
natureza e o grau do benefício que irá gozar esta Casa legislativa. 

Cabe mencionar, que o fornecedor deverá ter condições de entregar o objeto 
contratado em tempo hábil, a fim de suprir a necessidade desta Câmara Municipal. 
ENQUADRAMENTO LEGAL 

Nos termos do artigo 75, da LEI N° 14.133, DE 10  DE ABRIL DE 2021, § 21  Os 
valores referidos nos incisos 1 e II do caput deste artigo serão duplicados para compras, 
obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação 
qualificadas como agências executivas na forma da lei. 

Valor
Valor Total 

Descrição dos Materiais / Serviços Un Qtd. Unitário  
R$ 

contratação de empresa especializada em Serviços de 

assessoria na gestão informatizada de Bens 

Patrimoniais, móveis e do imóvel, para atender as MÊS 12 3.583,00 42996,00 

demandas da Câmara Municipal de vereadores de 

Mulungu do Morro 

Nesse sentido, solicitamos a abertura do Processo de Dispensa de Licitação, a 
fim de contratar os serviços. 



ESTADO DA BAHIA 
CAMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, n° 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.764/0001-49. 

DESCRIÇÃO RESUMIDA DA SOLUÇÃO APRESENTADA. 

A descrição da solução apresentada como um todo, abrange a contratação do 
objeto por empresa especializada, conforme condições, quantitativos e exigências 
estabelecidas pela Câmara Municipal, as quais encontram-se acostadas ao presente 
termo. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO DE PAGAMENTO 

O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago pela CONTRATANTE, 
em até 20 (vinte) dias após a entrega e o atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida 
em nome da CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas neste 
contrato, obedecida a Lei 4.320/64; 

Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será 
suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua 
correção, passando a ser considerada, para efeito de pagamento, a data da 
reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado; 

O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, 
incluindo todas as despesas para a execução do contrato. 

ESTIMATIVAS DE PREÇOS 

Os preços obtidos a partir da estimativa estão seguindo o previsto no artigo 80 , 
da Medida Provisória 1.047/2021, de 03 de maio de 2021, ou seja, pesquisa realizada 
com os potenciais fornecedores. Ademais, convém salientar que o preço ofertado está 
em sintonia com o que é praticado no mercado, não ferindo o princípio da 
razoabilidade. 

Mulungu do Morro/Ba, 06 de janeiro de 2025. 

Elivan nes dos Santos 
Diretor Administrativo 



ESTADO DA BAHIA 12 • 

CÂMARA MUNICIPAL DE MUL.UNOU DO MORRO.DA 
4 Pviqt EIZ* Marta di Jesus, ri' 20$- Centro- Mulungu do Morro- Teleflx (74)3643-1380. 

CM- 00.843.764/0001.48 

INSTRUMENTO CONTRATUAL N°. 01412024. 

CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CASA LEGISLATIVA 
DO MUNICIPIO DE MULUNGU DO 
MORRO E EMPRESA CONSIGA 
ASSESSORIA E CONSULTORIA 
LTDA. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MULUNGU DO 
MORRO, ente da administração pública em geral, órgão do poder legislativo 
municipal, com sede na Rua Elza Mana de Jesus, n° 205, - Centro - CEP 44885-
000 -'Mulungu do Morro, Estado da Bahia, inscrita no cnpj n° 00.843.764/0001-49, 
devidamente representada neste ato pelo Sr. JUUO SOUZA SANTOS, vereador ,/ 
presidente, carteira de identidade número 01883089-70 SSP/BA, CPF número 
237.520.925-72, residente e domiciliado a rua .Eronildes Souza Santos, n° 45, 
centro, Mulungu do Morro -Estado da Bahia. 

CONTRATADA: CONSIGA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita 
sob o CNPJ N° 10.957.351/0002-20, com sede na Rua Alceú Amoroso Lima, 668, 
W. América Ters, salas 1304 e 1305, Caminho das Arvores, CEP: 41820/770, 
Salvador-Ba, representada por seu sócio administrador Sr. Ivan Carlos, brasileiro, 
maior, casado, inscrito no CPF N° 006.198.915-05, doravante denominado 
CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato de fornecimento, autorizado 
pelo despacho constante no Processo Administrativo n° 01412024 e Dispensa de 
Licitação W. 01312024, com fundamento juridico conforme o disposto no Art. 75, 
inciso II, Lei n.° 14.133/2021, mediante condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1' - DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente contrato, a prestação de serviços de assessoria na 
gestão informatizada de-Bens Patrimoniais, móveis edo imóvel da câmara municipal 
de vereadores de Mulungu do Morro, para o exercício financeiro de 2024 da Câmara 
Municipal de vereadores de Mulungu do Morro., nos termos da proposta da 
Contratada, a qual é parte integrante do presente. 

CLÁUSULA 2° - DA DISPENSA DEUCITAÇÃO. 
2.1 Integram o presente Contrato o PrôcessoMministrativo n° 014/2024, Dispensa 
de Licitação no 013/2024, com a proposta da CONTRATADA, bem como o parecer 
que reconhece a dispensa da licitação, conforme  disposto no incisos 1 e li, §2° do 
art. 75, da Nova Lei de Lidtaç&s n° 14.133 de 01 de abril de 2021, atualizada pelo 
decreto do planalto n° 11871 de 29 da dezembro de 2023. 

CLÁUSULA 30_  DO REGIME DE EXECUÇÃO 
3.10 Regime de execução do presente contrato é ode Indireta por preço global. 

CLÁUSULA 48  - DO VALOR E CONDIÇÕES  DE PAGAMENTO 
4.10 presente contrato tem o valor total de R$ 38.000,00 (Trinta e seis mil reais), 
que serão efetuados em parcelas mensais no valor de R$ 3.000,00 (Trãs mil reais) 
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após o fornecimento e atesto da nota fiscal. 

4.2 O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago pela CONTRATANTE, em até 
20 (vinte) dias após o atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da 
CONTRATANTE, no vàlor.e condições estabelecidas neste contrato, obedecida a Lei 
4.320/64; 

4.3 Havendo errõ na Nota Fiscal/Fatura ou •descumprlmento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota FíscallFátura será suspensa 
para que a CONTRATADA torne as providências necessárias à Sua correção, 
passando a ser consideradà,, para efeito de pagamento, a data da reapresentação 
do documento em questão, corrigido e atestado; 

4.4 O preço unitário a ser pago ,à CONTRATADA será fixo e Irreajustável, Incluindo 
todas as despesas;para a execução do contrato. 

CLÁUSULA 6' - DAVIGÉNCIA 
5.1 A vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, iniciando a partir da 
data de assinatura. do contrato, podendo ser prorrogado na forma da lei Findo este 
prazo as parte não terão ,nenhuma obrigação uma para com a outra, salvo os 
pagamentos em atraso. 

Parágrafo único - O presente Instrumento, a critério .da CONTRATANTE, poderá, ao 
seu final, ser prorrogado mediante termo aditivo, de acordo com as previsões 
constantes na Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA 6'—DA EXECUÇÃO 00 OBJETO 
6.1 O objeto CONTRATADA será executado nos termos constantes neste contrato, 
de acordo com os valores constantes na proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA 711  -DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS'  
71 Os impostos por ventura devidos, em zodofaturamento de serviços 
abrangidos par este Contrato deverão séietIdos pela ente pagadora, na ocasião 
do pagamento da Nota Fiscal/Fatura. 

CLÁUSULA r - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 
8.1 As despesas decorrentes do presente contrato, correráopr conta da dotação 

orçamentária: Unidade Orçamentária: 01.01 -01 Câmara Municipal 

Atividade: 2001 - Manutenção da Câmara Municipal 

Elemento de Despesa: 33903900 - øutrossèrviçoS de terceiros pessoa:jurldica 

Fonte de Recurso: 0— Recursos Ordinários 

CLÁUSULAS'— DAS RESPÓNSÁBILIDADES DA CONTRATADA 
9.1 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, 
Município ou a terceiros, em função do objeto do contrato firmado. 
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após o fornecimento eatesto da nota fiscal. 

4.2 O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago pela CONTRATANTE, em até 
20 (vinte) dias após o atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da 
CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas neste contrato, obedecida a Lei 
4.320184; 

4.3 Havendo &o na Nota Fiscal/Fatura ou descumprlmento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Físcal/Fátura será suspensa 
para que a CONTRATADA torne as providências necessárias à sua cone o. 
passando a ser considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentaçâo 
do documento em questão, corrigido e atestado; 

4.4 O preço unitário a ser pago à CONTRATADA será fixo e trreajustável, incluindo 
todas as despesas;para a execução de contrato. 

CLÁUSULA 6' - DA VIGÊNCIA 
5.1 A vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, iniciando a partir da 
data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma da lei Findo este 
prazo as partes. não terão nenhuma obrigação uma para com a outra, salvo os 
pagamentos em atraso. 

Parágrafo único - O presente Instniménto a critério da CONTRATANTE, poderá, ao 
seu final, ser prorrogado mediante termo aditivo, de acordo com as previsões 
constantes na Lei Federal n° 14.13312021. 

CLÁUSULA 6'—OA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1 O Objeto CONTRATADA será executado nos termos constantes neste contrato, 
de acordo com os valores constantes na.proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA 78  -DAS INCIDÊNCIAS FlS! 
7.1 Os impostos por ventura devidos, ernàzÃodofaturamento de serviços 
abrangidospor este Contrato deverão séretidos pela fonte pagadora, na ocasião 
dopagamento da Nota Fiscal/Fatura- 

CLÁUSULA 8' - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 
8.1 As despesas decorrentes do presente contrato, correrão pbr conta dadotação 

orçamentária;  Unidade Orçamentária: 01.01.01 Cémara Municipal 

Atividade: 2001 - Manutenção da Cêmara Municipal 

Elemento de Despesa: 33903900 - Outros serviços de terceiros pessoa:jurldica 

Fonte de Recurso: 0— Recursos Ordiflárlos 

CLÁUSULA r - DAS RESPONSÁBIUDADES DA CONTRATADA 
9.1 Responder, por quaisquer danos que venham a causar á União, Estado, 
Município ou a terceiros, em função do objeto do contrato firmado. 

4. 
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9.2 Aceitar; nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

9.3 Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos materiais 
ou institucionais, causados pelo CONTRATADA ou seus prepostos, na execução de 
suas atividades. 

9.4 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições exigidas no 
momento da contratação. 

9.5 O CONTRATADA será responsável pelos danos que venha causar ao patrimônio 
do Município, por imprudência ou negligência especialmente quando aquele estiver 
sob seus cuidados. 

CLÁUSULA 10 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
10.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer 
neste contrato. 
10.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 
10.3 Designar a senhora Núbia Maciel da Silva Marques como gestor/fiscal deste 
contrato para acompanhamento de sua execução. 

CLAUSULA 11 - DA RESCISÃO 
11.1 0 presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas, em 
especial nos Artigo 137 bem como em qualquer outro dispositivo da Lei n° 
14.133/2021 e suas posteriores alterações, ou mediante iniciativa expressa por 
escrito, de uma das partes com antecedência mínima de 30 dias. 

CLAUSULA 12 - DAS PENALIDADES E MULTAS 
12.1 Nos casos de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do 
compromisso assumido com o contratante as sanções administrativas aplicadas à 
contratada serão: 

12.1.1 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves; 

12.1.2 - Multa por atraso imotivado no cumprimento do objeto deste contrato será 
aplicado o disposto do parágrafo primeiro da cláusula décima segunda; 

12.1.3 - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Administração, conforme disposto no inciso III do art. 156 de Lei Federal 
14.13312021; 

12.1.4 - Declaração de inidoneidade pare licitar ou contratar com a Administração 
Pública conforme o disposto no inciso IV do art. 87 da Lei Federal 14.133/2021. 

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços 
Implicará aplicação de multa correspondente a 10/5 por dia de atraso, calculada sobre 
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o valor total do contrato, nos termos do art. 162 da Lei Federal 14.133/2021. 
Parágrafo segundo - Na hipótese da subcláusula anterior, o atraso injustificado por 
período superior a 30 dias caracterizará o descumpnmento total da obrigação, 
punível com as sanções previstas em lei. 

Parágrafo terceiro - Serão considerados injustfficados, os atrasos não comunicados 
tempestivamente e indevidamente fundamentados, e a aceitação das justificativas 
ficarão a critério do Contratante. 

Parágrafo quarto - Sempre que não houver prejuízo para o Contratante, às 
penalidades impostas poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor 
sanção, a seu critério. 

o 
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Parágrafo quinto - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa por parte da Contratada, na forma da lei. 

CLAUSULA 13' - DA LEGISLAÇÃO 
13.1 - O presente contrato é regido pela Lei n°  14.133/2021 a qual as partes se 
sujeitam para resolução dos casos em que este instrumento for omisso, aplicando as 
penalidades previstas nos Artigos 162 a 183, da mencionada Lei, que as partes 
declaram ter pleno conhecimento do teor. 

CLÁUSULA 14' - DO FORO 
14.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Mulungu do Morro, para dirimir 
quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato. 

14.2 - E, por estarem assim justos e CONTRATADAs, assinam o presente em 02 
(duas) vias de igual teor, para um só fim em presença das testemunhas abaixo 

sinadas. 

Mulungu do Morro, Bahia —05 de janeiro de 2024. 
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Certifico que o Extrato acima foi afixado no 
quadro de avisos da Casa legislativa para 
conhecimento geral. 

Em, 05 de janeiro de 2024. 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, n°205-Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ. 00.843.76410001-49. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO N° 013/2024 
Processo Administrativo n0..01312024 
Dispensa de Licitação n°. 013/2024. 

A Casa legislativa do município de Mulungu do Morro, Estado da Bahia, torna 
público o extrato resumido do contrato, conforme abaixo: 

NOME DO CONTRATADA: CONSIGA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ: 10.957.351/0002-20 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, iniciando a partir da data de assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado na forma da lei. 

VALOR TOTAL: R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais). 

RESUMO DO OBJETO: A prestação de serviços de assessoria na gestão 
informatizada de Bens Patrimoniais, móveis e do imóvel da câmara municipal de 
vereadores de Mulungu do Morro, para o exercício financeiro de 2024 da Câmara 
Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. 

BASE LEGAL: Contratação direta por dispensa, conforme estabelecido Art. 75, 
inciso II, Lei n.114.133/2021 de 01 de abril de 2021. 

Mulungu do Morro, Bahia —05 de janeiro de 2024. 

Julio .u- Santos 
Presidente da Câmara Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO.8A 
Praça- Elza Mana de Jesus, n°205-Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.76410001-49. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°013/2024. 
Processo Administrativo n°. 014/2024 

EMPRESA: CONSIGA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. 
CNPJ: 10.957.351/0002-20 
VALOR GLOBAL: R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais). 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Prestação de serviços de assessoria na 
gestão informatizada de Bens Patrimoniais, móveis e do imóvel da câmara municipal da 
vereadores de Mulungu do Morro. 
BASE LEGAL: Artigo 75, inciso 11 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 05 de janeiro de 2024. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO N°014/2024 
DISPENSA N°013/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2024. ATO: Dispensa n° 013/2024. CONTRATANTE: 
Câmara Municipal de Mulungu do Morro. CONTRATADO: CONSIGA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA, inscrita no.CNPJ sob n° 10.957.351/0002-20. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para Prestação de serviços de assessoria na gestão informatizada de 
Bens Patrimoniais, móveis e do imóvel da câmara municipal de vereadores de Mulungu do 
Morro. VALOR GLOBAL: R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais); Validade: 05/01/2024 a 
31/12/2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 01.01.01 - Câmara 
Municipal. Atividade: 2.001 — Manutenção dos Serviços da Câmara. Elemento de despesa: 
339039.00 — outros serviços de terceiros pessoa jurídica. Mulungu do Morro - BA, 05 de janeiro 
de 2024. Julio Souza Santos. Presidente da Câmara Municipal. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
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Portaria n° 006/2023, 23 de janeiro de 2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Mulungu do Morro - BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

Art. 10  Nomear a Sr. (a). NuBlA MACIEL DA SILVA MARQUES para exercer a função de gestor 
(a) de fiscal dos contratos da Câmara Municipal de Vereadores de Mulungu do Morro - BA. 

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de 
janeiro de 2023. 

Mulungu do Morro — Bahia, 23 de janeiro de 2023 

J1JLI' °ØI SANTOS 
Presidente da Câmara 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAFARNAUM-SA 
Rua Djstms Rios sn, Centro- Cafimaum - Si CNPJ- 63.111M7OO1-5$ 

INSTRUMENTO CONTRATUAL W. 00912024. 

CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CASA LEGISLATIVA 
DO MUNICÍPIO DE CAFARNAUM E 
EMPRESA CONSIGA 
ASSESSORIA E CONSULTORIA 
LTDA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAFARNAUM, ente da 
adminlstraç8o pública em geral, órgão do poder legislativo municipal, com sede na 
Rua Djalma Rios, sn, Centro - CEP 44880-000 - Cafarnaum, Estado da Bahia, 
inscrita no C.N.P.J. N° 63.111.44710001-58, devidamente representada neste ato 
pelo Sr ROBERVAL OLIVEIRA DOS ANJOS, vereador / presidente, carteira de 
identidade número 04.270.379.48 SSP/BA, CPF número 374.035.915-34 residente e 
domiciliado no povoado Boa Vista dos Barbosas, CEP 44880-000 - Cafamaum - 
Estado da Bahia. 

CONTRATADA: CONSIGA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDAI  inscrita 
sob o CNPJ N° 10.957.351/0002-20, com sede na Rua Alceu Amoroso Lima, 658, 
Edf. América Towers, salas 1304 e 1305, Caminho das Árvores CEP: 41820)770, 
SaIador-Ba, representada por seu sócio administrador Sr. ivan Gados, brasileiro, 
maior, casado, inscrito no CPF N° 006.198.915-05, doravante denominado 
CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato de fornecimento, autorizado 
pelo despacho constante no Processo Administrativo n° 009/2024 e Dispensa de 
Licitação n°. 009/2024, com fundamento jurídico conforme o disposto no Art. 75, 
inciso II, Lei n.° 14.133/2021, mediante condições e.dáusúlas seguintes: 

CLÁUSULA 1' - DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a PrestaAo de servos de assessoria na 
gêstâo Informatizada de Bens Patrimoniais, móveis e do imóvel da câmara municipal 
de vereadores de Cafamaum., nos termos da proposta da contratada, a qual é parte 
integrante do presente. 

CLÁUSULA 2' - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
2.1 Integram o presente Contrato o Processo Administrativo n° 009/2024, Dispense 
de Licitação ri0  009/2024, com a proposta da CONTRATADA bem como o parecer 
que reconhece a dispensa da licitação, conforme o disposto no *20  do artlo 75, da 
LEI N°14.133. DE 10  DE ABRIL DE 2021,. 

CLÁUSULA 3' - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
3.10 Regime de execução do presente contrato é o de indireta por preço unitário. 

CLÁUSULA 4' - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.10 presente contrato tem o valor total de R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais), 
que 'serão efetuados em parcelas mensais no valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais) 
após o fornecimento e atesto da nota fiscal. 1 

78 a 
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4.2 O valor devido á CONTRATADA deverá ser pago pela CONTRATANTE, em até 
20 (vinte) dias após o atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da 
CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas neste contrato, obedecida a Lei 
4.320164; 

4.3 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumpnmento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa 
para que a CONTRATADA tome as providénoas necessárias à sua correção, 
passando a ser considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação 
do documento em questão, corrigido e atestado; 

4.4 O preço unitário a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustâvel, incluindo 
todas as despesas para a execução do contrato. 

CLÁUSULA 5' - DA VIGENCIA 
5.1 A vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, iniciando a partir da 
data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma da lei. Findo este 
prazo es partes não terão nenhuma obrigação urna para com a outra, salvo os 
pagamentos em atraso. 

Parágrafo único - O presente instrumento, a critério da CONTRATANTE, poderá, ao 
seu final, ser prorrogado mediante termo aditivo, de acordo com as previsões 
constantes na Lei Federal n° 14.13312021. 

CLÁUSULA 6'— DA EXECUÇÃO  DO OBJETO 
6.10 objeto CONTRATADA será executado nos termos constantes neste contrato, 
de acordo com os valores constantes na proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA r- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
7.1 Os Impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços 
abrangidos por este Contrato, deverão ser retidos pela fonte pagadora, na ocasião 
do pagamento da Nota FlscaUFatura. 

CLÁUSULA 8'— DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 
8.1 As despesas decorrentes do presente contrato, correrão por conta da dotação 

orçamentária: Unidade Orçamentária: 01.01.01 - Câmara Municipal 

Atividade: 2001 - Manutenção da Câmara Municipal 

Elemento de Despesa: 33903900 - outros serviços de terceiros pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 0— Recursos Ordinários 

CLÁUSULA r DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, 
Município ou a terceiros, em função do objeto do contrato firmado. 

9.2 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

» 
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se fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

9.3 Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos materiais 
ou institucionais, causados pelo CONTRATADA ou seus prepostos, na execução de 
suas atividades. 

9.4 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições exigidas no 
momento da contratação. 

9.5 O CONTRATADA será responsável pelos danos que venha causar ao património 
do Município, por imprudência ou negligência especialmente quando aquele estiver 
sob seus cuidados. 

CLÁUSULA 101 . DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
10.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer 
neste contrato. 

10.2 Efétuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 
10.3 Designar o senhor Haroldo Dourado Souza como fiscal deste contrato para 
acompanhamento de sua execução. 

CLAUSULA 1?— DA RESCISÃO 
11.1 O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas, em 
especial nos Artigo 137, bem como em qualquer outro dispositivo da Lei n° 
14.13312021 e suas posteriores alterações, ou mediante iniciativa expressa por 
escrito, de uma das partes com antecedência mínima de 30 dias. 

CLAUSULA 12'— DAS PENALIDADES E MULTAS 
12.1 Nos casos de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do 
compromisso assumido com o contratante as sanções administrativas aplicadas à 
contratada serão: 

12. 1.1 -Advertência sempre que forem constatadas infrações leves; 

12.1.2 - Multa por atraso imotivado no cumprimento do objeto deste contrato será 
aplicado o disposto do parágrafo primeiro da cláusula décima segunda; 

12.1.3 - Suspensão temporária de participar de licitações  e Impedimento de contratar 
com a Administração, conforme disposto no inciso III do art 156 de Lei Federal 
14.13312021; 

1214 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública conforme o disposto no inciso IV do art. 87 da Lei Federal 14.13312021. 

parágrafo primeiro - O atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços 
implicará aplicação de multa correspondente a 1% por dia de atraso, calculada sobre 
o valor total do contrato, nos termos do art. 162 da Lei Federal 14.133/2021. 

a 
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Parágrafo segundo - Na hipótese da subcláusuta anterior, o atraso injustificado por 
período superior a 30 dias caracterizará o descumpilmento total da obrigação, 
punível com as sanções previstas em lei. 

Parágrafo terceiro- Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados 
tempestivamente e indevidamente fundamentados, e a aceitação das justificativas 
ficarão a critério do Contratante. 

Parágrafo quarto - Sempre que não houver prejuízo para o Contratante, às 
penalidades impostas poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor 
sanção, a seu critério. 

Parágrafo quinto - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da % oportunidade de ampla defesa por parte da Contratada, na forma da lei. 

CLAUSULA 13 - DA LEGISLAÂO 
131 - O presente contrato é regido pela Lei no 14.133/2021 a qual as partes se 
sujeitam para resolução dos casos em que este instrumento for omisso, aplicando as 
penalidades previstas nos Artigos 162 a 163, da mencionada Lei, que as partes 
declaram ter pleno conhecimento do teor. 

CLÁUSULA 14' - DO FORO 
14.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Cafamaum, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes do presente contrato. 

14.2 - E, por estarem assim, justos e Contratadas, assinam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor, para um só fim em presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Cafamaum, Bahia —05 de janeiro de 2024. 

RobervíOhveira dos Anjos 
CONTRATANTE 

CONSTGA ASS SSORIA E CONSULTORIA LTDA 
CONTRATADA 

sSP! RG. RG. ssP/— 
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Parágrafo segundo - Na hipótese da subdáusuta anterior, o atraso injustificado por 
período superior a 30 dias caracterizará o descumpiimento total da obrigação, 
punível com as sanções previstas em lei. 

Parágrafo terceiro - Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados 
tempestivamente e indevidamente fundamentados, e a aceitação  das justificativas 
ficarão a ciiténo do Contratante 

Parágrafo quarto - Sempre que não houver prejuízo para o Contratante, às 
penalidades impostas poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor 
sanção, a seu critério. 

Parágrafo quinto - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa por parte da Contratada, na forma da lei. 

CLAUSULA 134  - DA LEGISLAÇÃO 
13.1 - O presente contrato é regido pela Lei n° 14.133/2021 a qual as partes se 
sujeitam para resolução dos casos em que este instrumento for omisso, aplicando as 
penalidades previstas nos Migas 162 a 163, da mencionada Lei, que as partes 
declaram ter pleno conhecimento do teor. 

CLÁUSULA 14° - DO FORO 
14.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Cafamaum, para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes do presente contrato. 

14.2 - E. por estarem assim, justos e Contratadas, assinam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor, para um só fim em presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Cafamaum, Bahia —05 de janeiro de 2024. 

RoberFOliveira dos Anjos 
CONTRATANTE 

CONS GA ASS SSORIA E CONSULTORIA LTDA 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

2. 

SSP!_ RG. RG. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO N° 009/2024 
Processo Administrativo n°. 009/2024 
Dispensa de Licitação n°. 00912024. 

A Casa legislativa do município de Cafamaum, Estado da Bahia, toma público o 
extrato resumidõ do contrato, conforme abaixo: 

NOME DO CONTRATADA: CONSIGA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ: 10.957.351/0002-20 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, iniciando a partir da data de assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado na forma da lei. 

VALOR TOTAL: R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais). 

RESUMO DO OBJETO: A Prestação de serviços de assessoria na gestão 
informatizada de Bens Patrimoniais, móveis e do imóvel da câmara municipal de 
vereadores de Cafarnaum. 

BASE LEGAL: Contratação direta por dispensa, conforme estabelecido Art. 75, 
inciso II, Lei n 014.133/2021 de 01 de abril de 2021. 

CAFARNAUM, Bahia —05 de janeiro de 2024. 

Roberv*ølíveira dos Anjos 
Presidente da Câmara Municipal 

CERTIDÃO 

Certifico que o Extrato acima foi afixado no 
quadro de avisos da Casa legislativa para 
conhecimento geral. 

Em, 05 de janeiro de 2024. 
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ESTADO DA BAHIA 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°00912024. 
Processo Administrativo n°. 009/2024 

CONTRATADA: CONSIGA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. 
CNPJ: 10.957.351/0002-20 
VALOR GLOBAL: R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais). 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Prestação de serviços de assessoria na 
gestão informatizada de Bens Patrimoniais, móveis e do imóvel da câmara municipal de 
vereadores de Cafamaum. 
BASE LEGAL: Artigo 75, inciso II da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 05 de janeiro de 2024. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO N°009/2024 
DISPENSA N° 009/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 009/2024. ATO: Dispensa n 009/2024. CONTRATANTE: 
Câmara Municipal de Cafamaum. CONTRATADO: CONSIGA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 10.957.351/0002-20. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para Prestação de serviços de assessoria na gestão Informatizada de 
Bens Patrimoniais, móveis e do imóvel da câmara municipal de vereadores de Cafamaum. 
VALOR GLOBAL: RV 36.000,00 (Trinta e seis mil reais); Validade: 05/01/2024 a 31/12/2024. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Unidade Orçamentária: 01.01.01 - Câmara Municipal. Atividade: 
2.001 - Manutenção dos Serviços da Câmara. Elemento de despesa: 339039.00 - outros 
serviços de terceiros pessoa jurídica. Cafamaum - BA, 05 de janeiro de 2024. Roberval Oliveira 
dos Anjos. Presidente da Câmara Municipal. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°01012024. 
Processo Administrativo n°. 010/2024 

EMPRESA: JUCELIO LIMA CASTRO DA SILVA - ME. 
CNPJ: 35.765.507/0001-10 
VALOR GLOBAL: R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais). 
OBJETO: Contratação de empresa especializada fl8 prestação de serviços de alimentação e manutenção 
do site institucional da Câmara Municipal de vereadores de Cafamaum, 
BASE LEGAL: Artigo 75, inciso II da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 05 de janeiro de 2024. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO N°010/2024 
DISPENSA N°010/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01012024. ATO: Dispensa n 010/2024. CONTRATANTE: Câmara 
Municipal de Cafamaum. CONTRATADO: JUCELIO LIMA CASTRO DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ 
sob n° 35.765.507/0001-10. OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de alimentação e manutenção do site institucional da Câmara Municipal de vereadores de Cafamaum. 
VALOR GLOBAL: R$ 24.000.00 (Vinte e quatro mil reais).; Validade: 05/01/2024 a 31/12/2024. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária: 01.01.01 - Câmara Municipal. Atividade: 2.001 - 
Manutenção dos Serviços da Câmara. Elemento de despesa: 33.90.39.00 - outros serviços de terceiros 
pessoa jurídica. Cafamaum - BA, 05 de janeiro de 2024. Roberval Oliveira dos Anjos. Presidente da 
Câmara Municipal. 

Rua Eronides Souza Santos 1 SIN 1 Centro 1 Cafamaum-Ba Página 006 

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Expenan conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/0812001, que institui a lnfra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP - Brasil. Cetilicação diigital: 861 E014930E07B315CFBOFBEF46670CA 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL CAFARNAUM 

Poder Legislativo - CNPJ N°. 63.11144710001-58. 

PORTARIA N°. 002/2023. 
De 02 de janeiro de 2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o Sr. HAROLDO DOURADO SOUZA para exercer a 
função de gestor e fiscal dos contratos da Câmara Municipal de 
Cafarnauni/BA. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário. 

Cafarnauiri, 02 de janeiro de 2023. 

Roberval Oliveira dos Anjos 
Presidente da Câmara 

Rua Eronides Souza Santos 1 SIN  1 Centro  1 Cafamaum-Ba Página 004 

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Expeden ocnforme MP n. 2.200-212001 de 24/0812001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP - Brasil. Cetiticação dliglta A12569D874E36AC7B889704F345F6ACF 



CÂMARA MUNICIPAL DE PRADO 

ESTADO DA BAHIA 

CONTRATO DE N°017/2024 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRADO 

ESTADO DA BAHIA 

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA não poderá tionsterir a o fornecimento dos itens de que troto 

o presente contrato, nem tampouco, transferir ou caucionar os direitos ou garantias deste 

contrato. rio todo ou em parte, solvo com consentimento por escrito do PRESIDENTE DO 

LEGISLATIVO MUNICIPAL CONTRATANTE, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas poro apagamento deste contrato correrão por conto aos recursos do Dotação 

Orçamentaria o seguir especificado: 

Unidade: 0101 Câmara Municipal 

Proj/Ativ. 01 .031.0101. 2003 Manutenção das Atividades do Poder Legislativo 

Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros' Pessoa Jurídica. 

Ponte De Recurso: 150000 Recursos), 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste contrato é de suo assinatura até 31/12/2024, podendo este ser 

rescindido ou ter teu prazo prorrogado, de acordo coma necessidade e interesse dessa Coso, rtcs 

contormidode do estabelecido artigo 105 da Lei Federal 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

o O greco global do presente Contrato é na montante de até 11157.00000 (cinquenta e sete ml 

reais), o serem pagas em 12 (doze) parcelas, no valor de R$4.750,00 (Quatro mil e setecentos e 

cinquenta reais). 

Parágrafo Primeiro: A Ordem Bancário será emitida em nome da CONTRATADA, ou scsi 

representante legal. 

Parágrafo Segundo: Nos preços ofertados no oroposta do Coniratodo já estão inclusos todos os 

custos e despesas decorrentes de transportes. seguros. impostos, taxas de qualquer noturezO e 

outras quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar rio 11,1 

cumprimento deste instrumento. 

TERMO CONTRATUAL QUE ENTRE Si CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRADO E A PESSOA 

JURÍDICA GJ CONSULTORIA E SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS LTDA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRADO/BA, pessoa juridica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o n° 

16,412.36010001-95. com  sede na Avenida Prodo/Itornoraju, SIN. Prado/Bahia, neste ato, 

representada pelo seu Presidente Sr. Odilei Queiroz Matos. CPF 013.929865-75. residente e 

eomici5300 á Paulo Afonso. São Francisco de Assis - Prado/BA, doravante denominado 

simplesmente de CONTRATANTE e o pessoa Jurídica Gi Consultoria e Serviços Administrativos UDA, 

inscrlio rio CNPJ 27.255.505/0001-53, com endereço no Ruo Castro Alves, 721. centro, Eunsópolis-Bc, 

doravante denormnada CONTRATADA, na prcsersça dos testemunhas abaixo firmados. ajustam a 

presente contrato Que se celebro através de Dispensa de Licitação de n°001/2024. regido no que 

coube' pela Ler Federal n° 14,1 33122021, cri. 75, inc. li, Decreto Municipal ri0  029/2022 e pelos 

cóusulas e condições abaixo estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

Constitui ab1cto do presente a Contratação de empresa especializada no Prestação de serviços 

técnicos de Consultaria Adrrsnistratrvo na Gestão potrimor ai de acordo com exigências do 

tribunal de Contos ao BaNa e das Normas Brasileira de Contabiliaade Aplicado ao setor Pública - 

NBCASP, otu0000 especiÍcomente, assessorondo e acompanhando o levantamento dos bens 

patrimonrais, lançamentos no sistema própria e tombamento com as devidos plaquetas de 

idenliticação e Consultoria na emissão e elaboração de estudo e impacto financeira e 

orçamentária para os projetos de Leis em 2024. conforme Proposto de Preços parte integrante 

deste instrumento 

Parágrafo Primeiro: A contratada ficará obrigada o aceitar nos mesmos condições cantraluair, 

alterações quantitativos coma as qualitativos no serviço do presente Dispenso, de até 25% (vinte e 

cinco por cento) da volat inicial atualizado do contrato. conforme Lei ri' 14.133/2021, em seu art. 

125. 

End: Av. Prado/Itarnaraju, S/N - São Sebastião - Prado - Bahta - Brasil, CNPJ 16.412.30610001-95 

End: Av. Prado/Itamaraju, S!N - São Sebastião - Prado - Bahia - Brasil. CNPJ 16.412.306I0001-05 



•. CÂMARA MUNICIPAL DE PRADO 

ESTADO DA BAHIA 

Parágrafo Terceiro: Quando houver erra cio qualquer natureza, na emissão do Nota Fiscal/Fatura, 

o documenta será imedialamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de 

Correção. ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito 

de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO 

Os procos controlados são i.xas e irreojuttáveis, salvo em caso de reequilíbrio económico. 

CLÁUSULA SEXTA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter-se, durante todo o período de vigência contratual, em compatibilidade com as 

obrigações ora assumidas, assim como com todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Edital e em seus anexos: 

b Prestar os ser-viços noz prazos e critérios estipulados neste Termo de Referência; 

cj Responsabilizar-se por todos as custos diretos e indiretos necessários à pleno e perfeita 

execução da Conirato, inclusive os relativos a danos porventura causados ã CÂMARA MUNICIPAL 

ou a terceiros, por ação Ou Omissão de seus empregados ou propostas; 

d} Prestaras sei viços objeto deste Termo de Referëncia pelo valos consignado em sua proposta de 

preços contratado responsabilizando-se pelo pagamento de todas as eventuais custas 

relacionados a transporte fornecimentos, fretes, taxas, impostos e todo e qualquer encargo 

correlato à prestação dar serviços: 

e) Execular os serviçoS objeta deste termo de Referència observando todos as condições e 

prazos estabelecidos e. se necessário, reparar, corrigir ou refazer, às expensas próprias, os Serviços 

prestados em que se verifiquem vícios ou defeitos resultantes da suo execução, que o torne 

inadequada ou imprôprio para os fins a que se destina: 

1) Prestar todos os esclarecimentos, relacionados ao objeta deste Termo de Referência, que lhe 

forem solicitados pela CÂMARA MUNICIPAL, bem como reportara esta qjolquer anormalidade ou 

erro que possa comprometer a regular execução da Controlo: 

End: Av. Pradolltamaraju, SIN - São Sebastião - Prado -'Bahia - Brasil, CNPJ 16.412.30610001-95 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRADO 

ESTADO DA BAHIA 

g) A CONTRATADA aeveíá manter o estrito cantidencialidade sobre todos as informações o que 

tiver acesso através da CÂMARA MUNICIPAL para execução dos serviços contratados, sejam tais 

informações de carator técnico, econãrnico ou qualquer outro. 

CLÁUSULA SÉTIMA . OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ô Contratante: 

o 

o) Designar a Gestor da Contrato, o quem caberá fiscalizar e promover todas as ações 

necessárias á sua fiel e perfeita execução, inclusive registrando iodos as eventuais ocorrências 

relacionadas com sua execução que estejam em desacordo como avençado; 

b) Proporcionar todas as condições necessárias para que a CONTRATADA cumpro suas 

obrigações em conformidade com o estabelecida e exigida neste Termo de Referência: 

c, ReoIzar as solicitações de prestação do serviço à CONTRATADA, os quais serão formalizadas 

por alo emitido pelo Gestor do Contraio e devidamente autorizada pela Ordenador de Despesa 

do CÂMARA MUNICIPAL ousou representante legal: 

d) Verificar a qualidade e conformidade dos serviços prestados pela CONTRATADA. exigindo sua 

correção ou reexecuçõa sempre que se constatar que tão foram prestados nos termos e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência: 

e) Efetuar o pagamento pelos serviços preslados pela CONTRATADA e devidamente atestados 

o pelo Gestor do Contrato, observadas as procedimentos necessários para tal fim. 

fj O 010 que autorizo o contratação direta ou o estrato decorrente do contrato deverá ser 

divulgado e mordida ô disposição do público em Sitio eletrônico oficial, conforme art.72, § único 

do Lei 14.1333/2021. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

Conforme deterri- nação do art. i17. da Lei os 14.133/2021, o presente contrata sera 

acomportri000 e fiscalizado pela servidor designado pela Cosa Legislativa. a Analista Legislativa 

ou seu substituto nomeado poro tal ala, lotada no Câmara Municipal de Prado, lotada no 

Câmara Mur'iicipal de Prado. 

End: Av. Pradotltamaraju, SIN - São Sebastião - Prado - Bahia-  Brasil, CNPJ 16,412.306/0001-95 



Parágrafo Segundo: Nos hipóteses de rescisão com bote nos inchas 1 a lii do ad, 139 do Lei 

14.133/2021. não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Toda e qualquer alteração deverá ser orocessado mediante a celebração de Termo Aditivo, cora 

amparo no art. 132 da Lei n°  14.133/2021, vedada a modificação do objeto, conforme artigo 126 

do mesmo diplomo legal. 

Parágrafo Único: A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço. 

compensação ou penolizocão financeira, prevista no Contrato, bem como a empenho de 

dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração 

de aditamento, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PORO 

As portes elegem o Fora do cidade de Prado . Bahia, que prevalecerá sabre qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirircir quaisquer dúvidas oriundos do presente Contrato. 

E. para firmeza e coma provo de assim novererri entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o 

presente instrumento contratual em 03 (três) vias, de igual teor e forma vai assinado pelos partes 

contratantes, na presença de 02 (duos) testemunhas. 

Prado/tiA, ló de janeiro de 2024. 

aAeftxss,vxnAtEs 

e-. 

OdieI Q'ftroz Motos Gi Consultoria e Serviços Adm. LTDA 

Presidente da Câmara de Prado CNPJ:27.255.505/000 1-53 

CONTRATADA 
CONTRATANTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRADO
. CÂMARA MUNICIPAL DE PRADO 

ESTADO DA BAHIA ESTADO DA BAHIA 

Parágrafo Primeiro: O representante do Caso Legislativo anotará eia registro próprio todos os 

ocorrências relacionadas com o execução dessa avenço, determinando o que for necessário a 

regularização dos faltos ou defeitos Observados. 

Parágrafo Segundo: As decisões e providências que ultrapassarem a sua competência deverão 

ser solicitados o seus superiores em tempo hábil poro adoção de medidas cabíveis poro o devido 

solução. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 

O descumprimento de qualquer exigência oeste contrato implicará no aplicação dos sanções 

descritas no artigo 155 o 158 do Lei Federal 14.133/2021,0 saaer: 

aI Advertência: 

bi Multo: 

cf Suspensão temporário de participação em licitação, e impedimento de controtar com este 

Poder Legislativa. 

Parágrafo Único: Poro os casos de multo. serão aplicados os percentuais descritos a seguir: 

o) 0.33% (trinta e três centésimos por cento) par aio de atraso, no execução dos serviçor, 

calculado sobre o valor correspondente ã parte inodimplenle, até o limite de 9.9%, que 

corresponde a oM 30 (trinta) dias de atraso: 

b) 0.66% (sessenta e seis centésimas cor cento) aor dia de atrai na execução dos serviços, 

calculado, desde o primeiro dia ae airoso, sobre o votar corresnorrderrte à porte inadimplente, 

em caráter excepcional, e o critério da órgão contratante, quando o airosa ultrapassar 30 (trinta) 

dias: 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, do Contrato ensejo a suo rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas na Lei n. 14.133/2021, 

Parágrafo Primeiro: O Contratante poderá rescindir admi nistrativamente o Contrato nas lipóteses 

ore/idas r'o art. 1 38. ao Lei 14 133/2021 

End: Av. Pradofltamaraju, SIN - São Sebastião — Prado - Bahia — Brasil, CNPJ 16.412.30610001.95 
End: Av. Pradolltamaraju, SIN - São Sebastião — Prado - Bahia - Brasil, CNPJ 16.412.30610001.95 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, n° 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.764/0001-49. 

AUTORIZAÇÃO 

OBJETO: Constitui objeto do presente a Contratação de empresa 

especializada em Serviços de assessoria na gestão informatizada de Bens 

Patrimoniais, móveis e do imóvel, para atender as demandas da Câmara Municipal de 

vereadores de Mulungu do Morro. 

Autorizo a abertura do processo administrativo objetivando a aquisição do 

objeto em tele, portanto, encaminhe-se ao Setor de Licitações para adoção das 

providências cabíveis. 

Mulungu do Morro/Ba, 06 de janeiro de 2025. 

Julio oÕa Santos 
Presidente 



Milton D Ci ri no 
ontabil 

ESTADO DA BAHIA 
CAMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, n° 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.76410001-49. 

PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Acuso recebimento da demanda acima, seguindo disposições legais, especialmente do 

art. 90  da Lei 14.133/2021 e 60 da Lei 4.320/64, CERTIFICO, para os devidos fins, que 

a despesa para a Contratação de empresa especializada em Serviços de assessoria na 

gestão informatizada de Bens Patrimoniais, móveis e do imóvel, para atender as 

demandas da Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro., se encontra 

devidamente compatível com o orçamento do exercício, abaixo especificado: 

Unidade: 01.01.01 - Câmara Municipal 
Atividade: 2001 - Manutenção da Câmara Municipal 
Elemento de Despesa: 339039-00 - outros serviços de terceiros pessoa jurídica 
Fonte de Recurso: O - Recurso Ordinário. 

A presente certidão confirma a existência de dotação orçamentária e a reserva de 

valores orçamentários, a emissão de Decreto de Suplementação só ocorre quando 

emitido documento de empenho. Por ser verdade, firmo a presente em duas vias de 

igual teor e forma para um só efeito. 

Mulungu do Morro/BA, 06 de janeiro de 2025. 



ESTADO DA BAHIA 
CAMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, n°  205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
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PARECER JURÍDICO 

Ementa: Desnecessidade de prévio pronunciamento jurídico 
em processos de dispensa de licitação por valor (art.75, 1 e II em conjunto com § 
20  (parágrafo 2°), da Nova Lei de Licitações n° 14.133 de 01 de abril de 2021. A 
dispensa de licitação por valor não exige, para efeito de seu enquadramento legal, 
mais do que mero cálculo aritmético, que pode e deve ser feito pela área 
administrativa. Exame jurídico restrito à minuta de contrato, que embora não seja 
obrigatório e, de regra, sequer usual, pode, eventualmente, vir a ser adotado pela 
Administração. 

1. Indaga a Comissão de Licitação, se há ou não 
necessidade de prévio pronunciamento jurídico acerca dos atos relacionados aos 
casos específicos de contratações diretas amparadas pelos incisos 1 e II, do art. 75, da 
Nova Lei de Licitações n° 14.133 de 01 de abril de 2021. 

2. Os dispositivos legais acima citados prevêem que é 
dispensável a licitação: 

- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de 
engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 
automotores; 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras. 

§ 2° (parágrafo 2°) Os valores referidos nos incisos 1 e II do 
caput deste artigo serão duplicados para compras, obras e 
serviços contratados por consórcio público ou por autarquia 
ou fundação qualificadas como agências executivas na 
forma da lei. 

3. A propósito da questão ora suscitada, faz anos que alguns 
órgãos governamentais já vêm considerando, por apreço aos princípios da 
nacionalidade e da economicidade, a desnecessidade de submeter ao exame e 
pronunciamento de seus órgãos jurídicos os processos relativos à dispensa de licitação 
com base nos dispositivos legais retro mencionados. 

4. A nosso ver, igualmente, os casos de dispensa de licitação 
previstos nos incisos 1 e li, do art. 75, da Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, 
constituem exceção à reqra colocada no art. 11, inciso VI, alínea b, da Lei 
Complementar n° 73, que estabelece a obrigatoriedade do prévio exame, pelo órgão 
jurídico, dos atos relativos às hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação, 
verbis: 

Lei Complementar n° 73/93 

"Art. 11 Às consultorias jurídicas, órgãos administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao Secretário-Geral e 
aos demais titulares de Secretaria da Presidência da 
república e ao chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, 

compete, especialmente: 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
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VI - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do 
Ministério, Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou 
decidir a dispensa de licitação." 

5. Não obstante o comando legal acima transcrito, que em 
tese se aplicaria as outras esferas governamentais PELO PRINCIPIO DA 
SIMETRIA, sua regra destina-se aos outros casos de dispensa e de inexigibilidade de 
licitação que não os contemplados nos incisos 1 e II, do art. 75. da Lei n° 14.133 de 
01 de abril de 2021, por pressupor aqueles, diferentemente destes, análise jurídica 
com vistas à sua conformidade às hipóteses legais. 

6. De fato, a dispensa de licitação por valor não exige, para 
efeito de seu enquadramento legal, mais do que mero cálculo aritmético, que 
pode e deve ser feito pela área administrativa. 

7. A própria Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
prevê na Seção 1, "Do Processo de Contratação Direta", art. 72 da Nova Lei de 
Licitações, de forma expressa os documentos que devem integrar as contratações 
diretas, vejamos: 

"Seção 1 

Do Processo de Contratação Direta 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende 
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 
deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

- documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 
referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos 
de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII -justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente." 

8. Assim como, para efeito e condição de sua eficácia, 

determina o Parágrafo Único do já mencionado art. 72 que: "O ato que autoriza a 
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contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial." 

9. Ora, se a própria lei não vê necessidade quer da 
ratificação, quer da publicação dos atos de dispensa de licitação por valor, 
quanto ao menos estaria a estabelecer a obrigatoriedade do seu prévio exame 
pelo órqão jurídico, máxime quando o seu processamento, por depender, apenas de 
mera avaliação de limite monetário, como já dito, deve ficar a carqo exclusivo da 
área administrativa, à qual igualmente compete pronunciar-se, por via de parecer 
técnico. Sendo o parecer técnico tratado pela nova lei nos termos do art. 43, in verbis: 

Art. 43.0 processo de padronização deverá conter: 

- parecer técnico sobre o produto, considerados 
especificações técnicas e estéticas, desempenho, análise de 
contratações anteriores, custo e condições de manutenção e 
garantia; 

10. Enquanto o parecer jurídico deverá observar a 
inteligência do art. 53 da Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, do qual destacamos os 
aspectos legais dos parágrafos 40  e 50, transcrevemos: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação. 

(...) 

§ 
40 Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento 

jurídico da Administração também realizará controle 
prévio de leqalidade de contratações diretas, acordos, 
termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas 
de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de 
seus termos aditivos. 

§ 51  É dispensável a análise jurídica nas hipóteses 
previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima 
competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa 
complexidade da contratação, a entrega imediata do bem 
ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de 
contrato, convênio ou outros ajustes previamente 
padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico. 
(grifamos). 

11. Inquestionavelmente, cabe à área administrativa e/ou 
à autoridade competente, nos casos de contratação direta, por dispensa de 
licitação enquadrável no § 20  artigo 75, da LEI N° 14.133, DE 10  DE ABRIL DE 2021, 
INICIAR E TERMINAR, SOB SUA EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE, TODO O 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO, observando, no que couber, os requisitos 

legais estabelecidos para o procedimento e o julgamento da contratação em comento, 
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em especial o dispositivo do art. 72 da referida lei, o qual discorre sobre a instrução 
processual das contratações diretas. Este é o parecer, salvo melhor juízo. 

Mulungu do Môrro, Bahia, 06 de janeiro de 2025. 
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AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, toma público que deseja realizar a contratação direta 
para Prestação de Serviço de recarga de tonner de máquinas copiadoras e impressoras da câmara municipal de 
vereadores de Mulungu do Morro. Diante disso, abre o prazo de 03 (três) dias úteis a partir desta publicação, 
para que os interessados encaminhem seus pedidos de esclarecimentos bem como solicitação da planilha 
referencial para confecção de propostas para o email: cmmmorro(ôhotmail.com. BASE LEGAL: Artigo 75, § II 
da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Irecê-Ba, 07 de janeiro de 2025. Julio Souza Santos. Presidente da Câmara 
Municipal. 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, toma público que deseja realizar a contratação direta 
para Prestação de serviços de marketing e publicidade na promoção e divulgação das ações da câmara municipal 
de Vereadores do Município de Mulungu do Morro. Diante disso, abre o prazo de 03 (três) dias úteis a partir desta 
publicação, para que os interessados encaminhem seus pedidos de esclarecimentos bem como solicitação da 
planilha referencial para confecção de propostas para o email: cmmmorroíhotmail.com. BASE LEGAL: Artigo 
75, § 11 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. lrecê-Ba, 07 de janeiro de 2025. Julio Souza Santos. Presidente 
da Câmara Municipal. 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, torna público que deseja realizar a contratação direta 
para aquisição de combustível do tipo gaslina para veículos oficiais da câmara municipal de Vereadores do 
Município de Mulungu do Morro. Diante disso, abre o prazo de 03 (três) dias úteis a partir desta publicação, para 
que os interessados encaminhem seus pedidos de esclarecimentos bem como solicitação da planilha referencial 
para confecção de propostas para o email:cmmmorro@hotmail.com.  BASE LEGAL: Artigo 75, § 11 da Lei 14.133, 
de 01 de abril de 2021. lrecê-Ba, 07 de janeiro de 2025. Julio Souza Santos. Presidente da Câmara Municipal. 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, torna público que deseja realizar a contratação direta 
para Prestação de serviços de assessoria na gestão informatizada de Bens Patrimoniais, móveis e do imóvel da 
câmara municipal de vereadores de Mulungu do Morro. Diante disso, abre o prazo de 03 (três) dias úteis a partir 
desta publicação, para que os interessados encaminhem seus pedidos de esclarecimentos bem como solicitação 
da planilha referencial para confecção de propostas para o email: cmmmorro(ô.hotmail.com. BASE LEGAL: 
Artigo 75, § II da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. lrecê-Ba, 07 de janeiro de 2025. Julio Souza Santos. 
Presidente da Câmara Municipal. 
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MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS 

DISPENSA N° 019/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Serviços de assessoria na gestão 
informatizada de Bens Patrimoniais, móveis e do imóvel, para atender as demandas da 
Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. 

EMPRESAS PARTICIPANTES: 

a) CONSIGA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - VALOR TOTAL da 

Proposta: R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais). 

b) DANILO LIMA DOS REIS - ME - VALOR TOTAL da Proposta: R$ 52.200,00 

(Cinquenta e dois mil e duzentos reais). 

c) VENILSON P. DE OLIVEIRA - VALOR TOTAL da Proposta: - R$ 47.400,00 

(Quarenta e sete mil e quatrocentos reais). 

OBS: O AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO ESTEVE PUBLICADO EM DIÁRIO OFICIAL 
PELO PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS. 

Mulungu do Morro, 20 de janeiro de 2025. 

Núbia Maciel da Silva Marques 
Agente de contratação 



PROPOSTA DE PRECO 

A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MULUNGU DO MORRO - BA 
SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

01-OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA NA GESTÃO INFORMATIZADA DOS BENS 
PATRIMONIAIS, COM FINALIDADE DE OPERAÇÃO ASSISTIDA NO INVENTÁRIO 
ANUAL E ATUALIZAÇÃO DOS DADOS DA CAMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO 
MORRO-BA. 

02 IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE: 

NOME DA EMPRESA: CONSIGA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

CNPJíMF: 10.957.351/0002-20 

ENDEREÇO: RUA ALCEU AMOROSO LIMA 668, EDF. AMÉRICA TOWERS, SALAS 
1304 E 1305, CAMINHO DAS ÁRVORES, SALVADOR - BA 

FONE: (71) 99926-0102 EMAIL: CONSIGA@CONSIGACONSULTORIA.COM.BR  

NOME PARA CONTATO: IVAN CARLOS NUNES DE SANTANA 

03- VALIDADE DA PROPOSTA: 30 (trinta) dias. 

04— PREÇOS: Os preços são os apresentados na planilha anexa. 

ESPECIF1CAÇÓES DO OBJETO 

- 
ITEM DESCRIÇÃO UN QTDE VALOR UNIT

VALOR 

TOTAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE 

01 SERVIÇO DE ASSESSORIA E Serviço 12 R$ 3.300,00 R$ 39.600,00 
CONSULTORIA NA GESTÃO mensal 

INFORMATIZADA DOS BENS 

PATRIMONIAIS, COM 

07199926-0102 • congaonrg*ofl4eorn.t 
2 Rua Esvo Borges da Sflv. 185, Wrrm cernro, governador mangbora . Ba 44350000 matriz 
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FINALIDADE DE OPERAÇÃO 
ASSISTIDA NO INVENTÁRIO 
ANUAL E ATUALIZAÇÃO DOS 
DADOS DA CAMARA 
MUNICIPAL DE MULUNGU DO 
MORRO-BA. 

VALOR GLOBAL R$ 39.600,00 (TRINTA E NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS) 

Declaramos de que nos preços cotados estão incluídos, custos, encargos e tributos e todas as 
despesas de qualquer natureza incidentes. 

Salvador—BA, 17 de janeiro de 2025. 

Consiga Assessoria e Consultoria Administrativa 

10.957.351/0002-20 

Ivan Carlos Nunes de Santana 

CPF 00619891505 

Sócio - Administrador ro.957351 ,OoO2-2  

ENSULIOt1A LIDA 

L ' J 

*71 99926Ó102 a cóconsigacóuftÔI.cõm.bt  
2 Pua Esto Borgts da Silva, 185, urroo cenuo. ~mador manga beira - Ba 4435OOOO matr 

Q Di t Âlrs i amnrncn 1 rn, P ørif(r1n Amrir tn*sc ca VÕÇ. e~inhn RAC An~Sah,dnr - Ra. 41R20-11Ô filial 



COTAÇÃO DE PREÇOS 

Feira de Santana, Bahia, 18 de janeiro de 2025 

À Câmara Municipal de Mulungu do Marro - BA 

Setor de Licitação e Contratos 

Prezado(a) Senhor(a), 

Atendendo a solicitação, a empresa VENITH CONSULTORIA E TECNOLOGIA LTIJA, CNPJ 

25.350.337/0001-50, com sede na Rua iuracj Magalhães, 853, Ponto Central, CEP 

44075-113, Feira de Santana, Bahia, apresenta cotação de preço dos serviços 

detalhados abaixo: 

Total 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE Mês 

SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA GESTÃO 

INFORMATIZADA DOS BENS PATRIMONIAIS, COM 

FINALIDADE DE OPERAÇÃO ASSISTIDA NO INVENTÁRIO 

ANUAL E ATUALIZAÇÃO DOS DADOS DA CAMARA 

MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA. 

12 R$ 3.950,00 RS 47.400,00 

R$ 47.400,00 

Valor global: R$ 47 .400,00 (quarenta e sete mil e quatrocentos reais). 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Declaramos de que nos preços cotados estão incluídos, custos, encargos e tributos e 

todas as despesas de qualquer natureza incidentes. 

Atenciosamente, 

L LD 
VENILSON P. DE OLIVEIRA 

Sócio-Administrador 

VENITH CONSLILTORIA E TECNOLOGIA LTDA 

Rua Jur8cy Magalhães, 853, Ponto Central, Feira de Santana, Bahia. CEP 44075-115 
Contatos: 75 99127-0011 / 74 99945-6172E-rnaiI: contatoívenith.com.br  
CNPJ: 25.350.337/0001-50 Site: www.venith.com.br  
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Validade: 60 (sessenta) dias 

Piritiba. 20 de janeiro de 2025 
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PLAQUETAS & CONSULTORIA 

A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MULUNGU DO MORRO - BA 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA NA GESTÃO INFORMATIZADA DOS BENS 

PATRIMONIAIS, COM FINALIDADE DE OPERAÇÃO ASSISTIDA NO INVENTÁRIO 
ANUAL E ATUALIZAÇÃO DOS DADOS DA CAMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO 

MORRO-BA. 

Declaramos de que nos preços cotados estão incluídos, custos, encargos e 

tributos e todas as despesas de qualquer natureza incidentes. 

'17.6 
3ANIL 
lusdal 
CEP 

ITEM LOCAL SERVIÇO QUANT VALOR VALOR 
UNIT TOTAL 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO 12 4.350,00 52.200,00 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA NA 

GESTÃO INFORMATIZADA DOS BENS 

PATRIMONIAIS, COM FINALIDADE DE 

OPERAÇÃO ASSISTIDA NO INVENTÁRIO 

ANUAL E ATUALIZAÇÃO DOS DADOS DA 

CAMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO 

MORRO-BA. 

VALOR TOTAL: 52.200,00 (Cinquenta e dois mil e duzentos reais) 

001.90 
REIS ME 

30000PIr$tlh..BA 



4. 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CONSIGA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA. LTDA 

CNPJ no 10.957351/0001-49 

IVAN CARLOS NUNES DE SANTANA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 01/12/1981. 
SOLTEIRO, ADMINISTRADOR, CPF n° 006.198.915-05, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
PROFISSIONAL n° 16416, órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO - BA, 
residente e domiciliado(a) no(a) TRAVESSA JOAO PAULO II, 43, CASA, CENTRO, GOVERNADOR 
MANGABEIRA, BA, CEP 44350000, BRASIL. 

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial CONSIGA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivadó nesta Junta Comercial do Estado da 
Baba, sob NIRE n° 29203538115, com sede Rua Estevam Borges da Silva, 185, Térreo:, Centro 
Governador Mangabeira, BA, CEP 44350000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica/MF sob o n° 10.957.351/0001-49, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração e consolidação contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, ATIVIDADE DE 
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, CONSULTORJA EM TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR NÃO-CIJSTOMLZÁVEIS, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS, 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO ( DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS), ATIVIDADE DE CONSULTORIA, 
TÉCNICAS EM GESTÃO PÚBLICA, WEB DESIGN, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO 
DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO 
E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, TRATAMENTO DE DADOS, 
PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET, 
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO, 
SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS, 
LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS, IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS 
URBANAS, ATIVIDADES DE LIMPEZA, ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, TREINAMENTO EM 
INFORMÁTICA, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, 
SERVIÇOS DE INVENTARIO DE ESTOQUE E INVENTARIO DE BENS. 

CNAE FISCAL 

8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8121-4100 - limpeza em prédios e em domicílios 
8122-2/00 - imunização e controle de pragas urbanas 
8129-0/00 - atividades 'dc limpeza não especificadas anteriormente 
8130-3/00- atividades paisagísticas 
4751-2101 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática 
8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CONSIGA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA 

CNPJ n° 10.957351)0001-49 

8299-7/99 - outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 
anteriormente 
8599-6/03 - treinamento em informática 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
8111-7/00 - serviços combinados para apoio a edificios, exceto condomínios prediais 
8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
6201-5/02 - web design 
6202-3/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
6203-1/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
6204-0/00 - consultoria em tecnologia da informação 
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
6311-9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
internet 
7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
7490-1/99 - outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

ABERTURAJALTERAÇÃOIBAIXA DE FILIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. A filial registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia sob NIRE n° 
29901104587 e CNPJ n° 10.957.351/0002-20, passa a fazê-lo no seguinte endereço sito à RUA ALCEU 
AMOROSO LIMA, 000668, EDIF:AMERICA MULTIEMPRESARIAL; SALA:1304 E 1305, 
CAMINHO DAS ÁRVORES, SALVADOR, CEP 41820770 -BA. 
Passa a exercer a(s) seguintes atividades econômicas. 

OBJETO SOCIAL 

PRESTACAO DE SERVICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA, 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS, 
WEB DESIGN, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE 
PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS, CONSULTORIA EM TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS 
DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET, ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO (DIGITAÇÃO DE DOCUMENTOS), 
SERVIÇOS DE INVENTÁRIO DE ESTOQUES E INVENTÁRIO DE BENS. 

CNAE FISCAL 

8219-9199 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente. 
6201-5/02 - web design. 
8299-7/99 - outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 
anteriormente. 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CONSIGA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA 

CNVJ ia0  10.957.351/0001-49 

8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 
7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica. 
6311-9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
Internet. 
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação. 
6204-0/00 - consultoria em tecnologia da informação. 
6203-1/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis. 
6202-3/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador custumizáveis. 
9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei a° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes. 

IVAN CARLOS NUNES DE SANTANA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 01/12/1981, 
SOLTEIRO, ADMINISTRADOR, CPF n° 006.198.915-05, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
PROFISSIONAL n° 16416, órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO - BA, 
residente e domiciliado(a) no(a) TRAVESSA JOAO PAULO II, 43, CASA, CENTRO, GOVERNADOR 
MANGABEiRA, BA, CEP 44350000, BRASIL. 

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial CONSIGA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da 
Bahia, sob NIRE n° 29203538115, com sede Rua Estevam Borges da Silva, 185, Térreo:, Centro 
Governador Mangabeira, BA, CEP 44350000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica~ sob o n° 10.957.35110001-49, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
consolidação contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade tem o nome empresarial de CONSIGA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA, com sede na Rua Estevão Borges da Silva, n° 185, Andar superior, Centro, 
Cidade de Governador Mangabeira, Ba, CEP 44350-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual,, desde que aprovado pelo voto correspondente do sócio, no 
mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei n° 10.40612002. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem por objetos sociais: 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO ATIVIDADE DE 
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA CONSULTORIA EM TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO ( DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS) ATIVIDADE DE CONSULTORIA 
TÉCNICAS EM GESTÃO PÚBLICA WEB DESIGN DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO 
DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CONSIGA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA 

CNPJ n° 10.957.351/0001-49 

E OUTROS SERVIÇOS  EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO TRATAMENTO DE DADOS, 
PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET 
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 
SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS
LiMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS 
URBANAS ATIVIDADES DE LIMPEZA ATIVIDADES PAISAGISTICAS TRENAMENTO EM 
INFORMÁTICA TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
SERVIÇOS DE INVENTARIO DE ESTOQUE E INVENTARIO DE BENS. 

CNAE FISCAL 

8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios 
8122-2/00- imunização e controle de pragas urbanas 
8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
8130-3/00 - atividades paisagísticas 
4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática 
8219-9199- preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 
8299-7/99 - outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 
anteriormente 
8599-6/03 - treinamento em informática 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
8111-7/00 - serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
6201-5/02 - web design 
6202-3/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
6203-1/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
6204-0/00 - consultoria em tecnologia da informação 
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
6311-9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
internet 
7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
7490-1/99 - outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
7711-0/00- locação de automóveis sem condutor 
9511-8/00- reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periférico 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem filial estabelecida à RUA ALCEU AMOROSO LIMA, 
000668, EDIF:AMÉRICA MULTIEMPRESARIAL; SALA: 1304 E 1305, CAMINHO DAS ÁRVORES, 
SALVADOR, CEP 41820770— BA, inscrita no CNPJ/MF n° 10.957.351/0002-20 e NIRE 29901104587 
de 3110712013, com objetivo social de: PRESTACAO DE SERVICOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA, REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E 
DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS, WEB DESIGN, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO 
DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS, DESENVOLVIMENTO E 
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS, 
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E 
OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, TRATAMENTO DE DADOS, 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CONSIGA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA 

CNPJ ti0  10.957.351/0001-49 

PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET, 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, PREPARAÇÃO DE 
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO (DIGITAÇÃO 
DE DOCUMENTOS), SERVIÇOS DE INVENTÁRIO DE ESTOQUES E INVENTÁRIO DE BENS. 

CNAE FISCAL 

8219-9/99 - preparação de documentos e sei-viços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente. 
6201-5/02 - web design. 
8299-7/99 - outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 
anteriormente. 
8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 
7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica. 
6311-9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
internet. 
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 
6204-0/00 - consultora em tecnologia da informação. 
6203-1100 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis. 
6202-3/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis. 
9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 

CLÁUSULA QUTNTA. A empresa iniciou suas atividades em 09 de julho de 2009 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA. O capital totalmente integralizado de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), em 
moeda corrente nacional, representado por 200.000 (duzentos mil) quotas de capital, no valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuído: 

IVAN CARLOS NUNES DE SANTANA, com 200.000 (duzentos mil) quotas, perfazendo um total de 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) integralizado. 

A sociedade passará adotar o tipo jurídico, sociedade limitada unipessoal. 

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA, A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CONSIGA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA 

CNN n° 10.957.35110001-49 

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) IVAN 
CARLOS NUNES DE SANTANA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudiciahnente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 
sócio(s). 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a 
título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apurados. 

§ 1° Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a partir de 
resultado do período apurado. 

§ 20  A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que aprovada pelos 
sócios cotistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
cm relação ao seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O(s) administrador(s) declara(m), sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

Req: 81200000678140 Página 6 

Certifico o Registro sob o n° 98208052 em 05/07/2022 
Protocolo 226024539 de 04/07/2022 
Nome da empresa CONSIGA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA NIRE 29203538115 
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por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CONSIGA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA 

CNPJ n° 10.957.351/0001-49 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo 
consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece em GOVERNADOR MANGABEIRA - BA. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

GOVERNADOR MANGABEIRA - BA, 14 de Junho de 2022. 

IVAN CARLOS NUNES DE SANTANA 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

MATRIZ 

NIRE 29203538115 
CNPJ 10.957351/0001-49 
CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2022 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98208052 DE 05/07/2022 DATA AUTCf05)t2022 

4 \l/ 

024 - ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE ARQUIVAMENI 
051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

NIRE 29901104587 
CNPJ 10.957.351/0002-20 
EVENTO 024 - ALTERACAO DE FILIAL NA UF 

ffiã, Al 

t) .; t 

BRAS LL 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

CIA. 
•JUCEB 

NOME DA EMPRESA CONSIGA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

PROTOCOLO 226024539 - 04/07/2022 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Junta Comercial do Estado da Bahia 05/07/2022 

Certifico o Registro sob o n°  98208052 em 05/07/2022 
Protocolo 226024539 de 04/07/2022 
Nome da empresa CONSIGA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA NIRE 29203538115 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 99715470439103 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/07/2022 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CCM - COORDENADORIA DE CADASTRO MOBILIÁRIO 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
PESSOA JURíDICA 

Validade deste Alvará: 3111212025 

RAZÃO SOCIAL: CONSIGA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

NOME FANTASIA: 

CGA: 465.023/001-66 CNPJ: 10.957.351/0002-20 

ENDEREÇO: Rua Alcéu Amoroso Lima, 000668, EDIF:AMÉRICA M ULTI EMPRESARIAL; SALA: 1304 E 

1305- CAMINHO DAS ÁRVORES 

NATUREZA JURIDICA: 206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

CONSTITUIÇÃO EMPRESA: Filial 

ATIVIDADE(S) CNAE DATA INICIO 

Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente 

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis 

Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas 
não especificadas anteriormente 

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação 

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços 
de hospedagem na internet 

Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
não-customizáveis 

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultria 
técnica especifica 

Web design 

Consultoria em tecnologia da informação  

8219-9/99 

9511-8/00 

6202-3/00 

8299-7/99 

6209-1/00 

6311-9/00 

8211-3/00 

6203-1/00 

7020-4100 

6201-5/02 

6204-0/00  

01/08/2013 

01/08/2013 

05/07/2022 

05/07/2022 

05/07/2022 

05/07/2022 

05/07/2022 

05/07/2022 

05/07/2022 

05/07/2022 

05/07/2022 

TIPO DE UNIDADE: 

FORMA DE ATUAÇÃO: 

SITUAÇÃO CADASTRAL: 

DATA DA INSCRIÇÃO:  

Unidade Produtiva 

Em Local Fixo Fora de Loja 

Ativa Regular N° 1VL: 235007 VALIDADE: Definitivo 
01/08/2013 DATA DE IMPRESSÃO: 13/01/2025 

Para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições. 

O Alvará de Funcionamento não dispensa o Alvará de Saúde, para as atividades que sejam de interesse da Vigilância Sanitária, de 

acordo com o Anexo IX da Lei 7.186/2006 (Tabela de Receita no viii - TVS)e demais legislações relacionadas. 

CÓDIGO DE CONTROLE: 7566856EFDC8403F12D6137C9F02EA61 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda 

(http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br), através do código de controle acima 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CONSIGA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.957.351/0002-20 
Certidão n°: 54123981/2024 
Expedição: 07/08/2024, às 10:14:18 
Validade: 03/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CONSIGA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.957.351/0002-20, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internt (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e suaestõe: çndtetst.jus.hr  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CONSIGA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 10.957.351/0001-49 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação destá certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços<http://ríb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:40:17 do dia 11/09/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/03/2025. 
Código de controle da certidão: 9CO2.1715.766D.8854 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



.EfliysôfíSahtos da Uva 
Diretor Comercial/Treínamento 

  

CE RTI FICADO 
Os 

Cõns$totlo & ¶otnamento 

Certificamos que 

Adelson Bomfim Souza Conceição 

Participou do II ENCONTRO DE CONTABILIDADE & GESTÃO PÚBLICA, nos cursos eSOCIAL, 

SIAFIC- Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 

Controle, NOVA LEI DE LICITAÇÕES e PATRIMÔNIO, nos dias 06, 07, 08, 09 e 24 de fevereiro 

de 2023 com carga horária de 40h na modalidade ONLINE AO VIVO. 

Salvador, 24 de fevereiro de 2023 



C O N T E Ú D O 

• Retenção na Fonte, 

EFDREINF e DCTFWEB - 

Carga horária: 8h 

• eSocial - Carga horária: 8h 

• SIAFIC- Sistema Único e 

Integrado de Execução 

Orçamentária, 

Administração Financeira e 

Controle Administração - 

Carga horária: 8h 

Financeira; 

• Nova Lei de Licitações - 

Carga horária: 8h 

• Patrimônio - Carga horária: 

8h 

Elos Treinamento - CNPJ: 20.975.221/0001-92 



 

CE RTI FICADO 
Elos 
consutotio & frØInÕmeflQ 

Certificamos que 

Ivan Carlos Nunes de Santana 

Participou do II ENCONTRO DE CONTABILIDADE & GESTÃO PÚBLICA, nos cursos eSOCIAL, 

SIAFIC- Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 

Controle, NOVA LEI DE LICITAÇÕES e PATRIMÔNIO, nos dias 06, 07, 08, 09 e 24 fevereiro de 

2023 com carga horária de 40h na modalidade ONLINE AO VIVO. 

Salvador, 24 de fevereiro de 2023 

Emysóí.  santos daJJ,a 
Diretor ComerciallTreínamento 



C O N T E Ú D O 

• Retenção na Fonte, 

EFDREINF e DCTFWEB - 

Carga horária: 8h 

• eSocial - Carga horária: 8h 

• SIAFIC- Sistema Único e 

Integrado de Execução 

Orçamentária, 

Administração Financeira e 

Controle Administração - 

Carga horária: 8h 

Financeira; 

• Nova Lei de Licitações - 

Carga horária: 8h 

• Patrimônio - Carga horária: 

8h 

Elos Treinamento - CNPJ: 20.975.221/0001-92 



Assessona e ConsUltoria Pública 
Rua Barão do Rio Branco n° 480—Centro 

CNPJ 02.457.379100011-99—  
1 

 
Governador Valadares—MG 

Certifico que LAILTON COUTINHO DA SILVA participou do Painel 

"Gestão do Patrimõni:o Público Municipal - Elaboração de Inventário", 

realizado no dia 13 de abri de 2 20, em ambiente online, por m io de 

- r 
horas aulas-ministrado pelo Piof. Milton Mendes Botelho e promovido 

- - r 

teleconferênciavia SOftware Zoom Meetlng, com carga horária de 04 

pela Logus Às sesso ria à C'àiisUltó ria Pública. 

Governador Valadares - MG, 15 de abril de 2020. 

Prof MILTON M ' 9 ES BOTELHO 
Logus Assessoria e Consultaria Pública 

www.miltonconsultoria.com.br  
nado com pdfFactory Pro versão de avaliação www.pdffactorv.com  

L L 

CERTIFICADO 



CERTIFICADO Assessoriae Consulto
to 

Pública 
Rua Barão do Rio Brancos  no. -Centro 

CNPJ: 02.457.37910001-99 
Governador Valadares - MG 

09US 

Cont údo Programático R sumido 

Inventário 
• inventário Físico dos Bens Públicos 
• Comissão Especial de inventário 
• Auditoria de Bens Patrimoniais 

Rotinas do Controlo Patrimonial 
• Tombamento de Bens Públicos 
• Controle e Organização do 

Patrimônio 

Modalidades de Tombamento 
• Aquisição 
• Comodato e Cessão 
• Doação 
• Fabricação 
• incorporação 
• Dação em Pagamento 
• Permuta ou Troca 

Bens do Ativo imobilizado 
• Conceitos de Bens Públicos  

Classificações dos Bens de Acordo 
com sua Finalidade 
• Material inservívei 
• Ocioso 
• 

 
Recuperável 

• Antieconômico 
• irrecuperável 

Ativo Imobilizado 
• Bens Móveis 
• Bens Imóveis 

Reavailação dos Bens Públicos 
• Método de Reavaliação e Avaliação 
• Reavaliação 
• ValOr Recuperável 
• impalrm.nt 
• Reversão do Valor Recuperável 
• Definição de Bens Permanente  

• Fatores Exciudentes 
• Recebimento de Bens Públicos 
• Número de Tombamento 

Depreciação de Bens Públicos 
• Depreciação 
• Amortização 
• Exaustão 
• Vida Útil dos Bens 
• Valor Residual 
• Métodos de Depreciação 

Baixa de Bens Públicos 
• Alienação 
• Furtos, Extravios, Roubos e incêndios 
• Destruição 
e Cessão ou Transferência 
e Doação 
• Bens Especiais 

J Prof MIL S' vi BOTELHO 
Logus Assessoria e Consultaria Pública 

www.miltonconsultoria.com.br  
nado com pdfFactory Pro versão de avaliação www.pdttactorv.com  





li 

CURSO .ENCIAL - (t Normativas Operacional do Patrbnôni, zúblico 

no período de 07 a 08 de dezembro de 2023, 16 horas/aula 
- - - - - - - 

Aspectos Básicos dos procedimentos Patrimoniais, Contábeis, Orçamentários e de Controle, com 1 1 
foco no Encerramento de Exercício. (Do ingresso ao desfazimento dos Bens Patrimoniais Móveis) 
Conteúdo Programático: 
'Módulo 01: Aspectos Iniciais, conceituais e normativos sobre o Património Público 

• Diagnóstico Situaclonal 
• Conceituação 
• Composição 
• Características Básicas 
• Normatizações Gerais 

'Natureza dos Bens Públicos 
• Natureza por Titularidade 
• Natureza Contábil 
• Natureza Jurídica 

-Terminologias diversas relacionadas ao Patrimônio Público 
'Para que é importante compreender sobre Patrimônio Público? 
'Detalhamento dos Bens Públicos 

• Bens Permanentes versus Bens de Consumo 
'Critérios para Classificação dos Bens 
'Classificação Econômica e Codificação da Despesa 
-Diagnóstico Situaclonal dos Bens Patrimoniais 

• 
 

Identificação 
• 

 
Localização 

• Atribuições dos Responsáveis 
• Do Gestor; 

Da Setor Patrimônio; 
Do Setor Contábil; e 

• Do Servidor Público 
'Módulo 02: Procedimentos de Incorporação, Registro e Controles dos Bens Patrimoniais 

• Incorporação dos Bens Públicos 
Dependente e Independente da Execução Orçamentária 

• Registros 
• Requisitos Legais para a Incorporação 

Conciliação Patrimonial: Setor Contábil verses Setor de 
Patrimônio 

• Relatórios Mensais 
Controle dos Bens Públicos 

• Procedimentos de Controle dos Bens Permanentes 
Relação Custo versus Benefícios do Controle dos Bens 

Avaliação Inicial dos Bens Públicos 
Depreciação dos Bens Públicos 
Reavaliação dos Bens Públicos 
Exaustão dos Bens Públicos 

• Relatórios diversos e Inventários de Bens Públicos 
• Tipos de Inventários 

Inicial, eventual, anual(periódico), encerramento. 
• Organização do inventário 

• Novas Tecnologias  

'Módulo 03: Procedimentos de Desincorporação dos Bens Patrimoniais 
• Desincorporação versus Alienação dos Bens Públicos 
• Resultante e Independente da Execução Orçamentária 
• Bens Públicos Inservíveis 

• Ocioso 
• Recuperável 
• Antieconômico 
• Irrecuperável 

• Requisitos Legais para a desincorporação (etapas) 
• Baixas em casos específicos 
• Tipos de Desfazimento 

Por Alienação (Venda, Permuta ou Doação) 
• Por Sucata (sem recuperação / risco) 

Por Roubo 
• Por Extravio 
• Por Sinistro 

Por Não Localização 
Registros 

• Conciliação Patrimonial: Setor Contábil versus Setor de PatrnônIo 
• Relatórios Mensais 

'Módulo 04: Procedimentos operacionais e legais sobre Patrimônio Público, a serem observados no 
Encerramento do Exercício 
'PROCEDIMENTOS PRÁTICOS E OPERACIONAIS 
'Conferencia nas competências das incorporações, bens  moveis  e  Imóveis  versus Setor Contábil 
'Conferência de baixa patrimoniais versus Setor Contábil 
'Conferência de publicação de Portarias e decretos relacionados 
'Sumário de Encerramento do Exercício referente aos bens patrimoniais 
'Conferencia final das peças exigidas na prestação de contas final de exercício 
-Notas Explicativas 

'NOVOS DESAFIOS- Organização, Planejamento e Governança 
-Aspectos patrimoniais verses SIAFIC 
'Aspectos patrimoniais versus NOVA LEI DE LICITAÇÃO 
•2024 —Encerramento de Mandato, Transmissão de Governo encerramento de 
'Plano de Implantação dos Procedi os Contábeis e Patrimoniais (llP 
-Aspectos patrimoniais verses C0N TAS VEDADAS NO ANO ELEITO 

if  

      

equipegestaopublica 

    

no 

 

 

equipegestaopublica@?gmail•com 1 wwwequipegestaopublica•com 1 (J (71) 99197-7859 
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244 Novembro  àC 

SN 

Secretário Munic eal de Administração e 

cPF. 775.972.067-04 

© (77) 3628-9000 
Pua José Ramos de Anchieta 187, 3d. Primavera CEP 47.850-000, Luís Eduardo Magalhàes/BA 

PREFE}TUpÀ MUNPAL DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES 
ESTADO DA EAHA 

CNP 04211, :ii 9/-Ø5 

ATESTADO CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para quem de interesse que a empresa Consiga Assessoria e Consultoria 

LTDA, Rua Alceu Arnoro Lima. Edf América Towers, 668. salas 304;1e 1305, Caminho 

das Arvores, Salvador - BA, CNPJ: 10.957.351/0002-20, realizou serviços de Gestão 

patrimonial com 1 treinamentor e capacitação do responsúvel e equipe do setor de 

patrimônio, dando assessoria e consultoria das normas e procedimentos adequados ao 

setor, reavaliação da vida útil dos bens, impairment, apuração de depreciação. elaboração 

do Livro Tombo. relatórios, pareceres técnicos, com aplicação e orientações para correta 

incorporação dos bens do ativo 
11 permanente e classificação no plano de contas aplicada 

ao setor público, levantamento, catalogação, arrumação, e preparação dos bens 

inservíveis para Leilão dentro de todos órgãos e departamento da Prefeitura Municipal de 

Luis Eduardo Magalhães, situada na Rua José Ramos de Anchieta N° 187. CNPJ: 

04.214.419/0001-05, sendo percorrido todo território municipal durante o ano de 2020. 

Desempenhando com capacidade. perfeição. qualidade, dçntro dos prazos de realização 

dos mesmos, capacitando, normatizando e aperfeiçoando os procedimentos de,  controle 

patrimonial, conforme legislação perti ntro nente, de das normas de contabilidade aplicada 

ao setor público e PCASP. novo plano de contas aplicado ao setor público regido pelo 

STN - Secretaria do Tesouro Nacional, regras da ABNT e Conselho Federal de 

Contabilidade. 

Registramos ainda que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada 

te,aapeentedconstandoquea desabne ata.  



.iargosa 
.252.010/0001-66 

nildo Machado Cir, 

óè rn.o - 
CNP" 13.252OiO/OOO146  

P4s3o(.000 

ÀItST ó .1CÁPACIDÀDE TEI1À 

A Câmara Munictpai de Amargosa, C .P 435l0íO01 

*eÚtO, A rgóãhia, Met 

C:.1toiI Ltda. -: ME, .insef'tta ,sôb e CNiJ fl°  j 7..351/óOOf-49; situa .ArisØgn 

1er:nds, 200a, Casa, Centrc; Cruz das Mm. Bk, lhe pitoÜ :SiÇQ de leàfeht 

;p:atrmóniaim an4lis dós: dados  cotúbeis, •apuràJôs, pf ó çt ia ds b. 

confecção de livro tombo, bem omóxpttação das mforma&s patriiiÍomis ao SIGA - Sistema 

Integrado de Gestfto eÀuditória, atendendo as exignetas estabelecidas pela const1t1nço Se-dé  râ1 e 

estadual, resoluç&s do TCM/BA, Lei Federal 8.46 Lei Federal 4 320/64 LC GI - lei de 

xesponsabilidade Pical e demais legislações 

legtstramos, ainda, que a eiipresa euriu fielmente çom sua obngaçes, hada çonstando que a 

desabone técnica e comOeiáftefité, ÀWA  presente data 

Mim •ã i 27 de  deemro d 2O6. 

. ... 



ODEEG,ISL11VQ;: 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITIRUÇU 
CNPJ 16434 177/0001-36 
Todo Poder Emana do Povo cem seu nome será exercido 

Declaramos que a empresa CONSIGA ASSESSORIA E CONSULTORIA 

ADMINISTRATIVA, inscrita no CNPJ sob O 10 57 351/0002-20, com 

endereço profSlbria: na: rua Aceu Amõrso Una 668, amiho  .das 

Arvores  Sala 1304.e 1305 - Edifído..A'ériá Twers .  Salvador —  Bahia. 

presta serviços com notória especialização em Levantamento Fisico 

Patrimonial Bem como as devidas reavaliações e depreciações com vistas a 

rnodernlzaç5o e. ficientlzaçâo da administra.. :Ø.iib1:iCr. 

!tiruçu-Bahia, 20 de Dezembro de 2013; 

aIdó TebadeNoves 

Presidente da câfria. 

Rua.RomeuSllva. nQ2•8 CefltÕ fflruçuBahia CEP. 5. 



63. 114DOO1.4 1  
ante dALi 

R. João Gustavo da Sdva,129 
< a CEP 
ÜAA$PS:B _j 

Fabricio 611v. 

ntemo 

suj r-a ici 
irrcz, F -rrE 

AtEsTADO DE CAPÃC1DADËTÉNUÃ., 

A Câmara MunIcipal de Cruz das Almas- Estado dá Bahia. :inscr.itai:.o: 

CNPJ sob a U João Gustao da Silva, 129, 

Centro, Cruz das. Afrràs. Bahia; atesta, para os deiidos fins que a empresa 

CONSIGA ASSESSORIA E CONSJJLTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob 

nQ 1O951.351tOOOi49, situa da na 6Ic erande.José Fèmandes n° 

200A Bairro Centro, CEP 44 38O:OO truz das Almas-Ba, prestação de 

Assss9raflieto de Gestão Patrimonial 

COM qualidade, presteza e em pIenas condjçõs  de uso, no prazo de 

Serviços Técnico tspcia'll 

entrega estábélecido.,  

Atestamos que tais fornecimentos foram executados satisfatoriamente, 

não existindo elti .iiÚso tgstrs, :a a presente .d fatõs que desabonem 

sua õndflaeresponsabi1idadecoffi a origações assúrnidas. 

Gruz. das AfrF.s,.  31 de maiQ e Q 

Rua João Gustavo daSitva. 129, Cruz das Almas - BA - 'Fel (75) 3312-1741 
.... .. .. . . . ., . ,. ..... 



Prei  W- Mfticípaide Capim Grosso 
A 

 
CNP :1 O-99 /0O0l'5Ó 

• . TADCDA.BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 
PRAÇA NOVE DE MAIO, SN - NOVA MORADA CENTRO - CAPIM GROSSO - 8AHIA - CEP -44695000 
CIp3—...i3.230982J00Oi50 

ÀT£"~Çwpwp~:!"CÁ  

A Prefeitura Municipal 4 .Capim..osso, 'CNPJ j3.2.3Q..982/000.i-'5.0 situada a .Praça Ngve de 

Maió, SIN, Nova Mbrada, ..entr., Capjrn Grosso, Bãhf:a; Atesta para. OS:fins .devids que a: 

empresa  Co cons.ü'ltoia Ltda. ME, inciitasõb o GNPSn° IQ.57.5 1m0'Ó 

49, .situadá a Cogno É 200ã. asa. Ceptro, Cruz das, Almas, 'Baliia, 1h0 prestou 

sers;iç.óde lev patrimonial crn análi dos. dados contábeis, :aputdo .depreciaçã e/ou 

reavaltação dos bens, confecção de livro tombo, bem como exportação das informações 

patrlmonlals ao SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditona atendendo as exigências 

estabelecidas: pela constitt.i'çâo federal  e' estaduaL resoiiiçõeado 1'CM7i3& êÈ-M. 8666/93. 

Lei Federal 4.320/64, LC 101 - lei de responsabilidade Fiscal :der.ais le:gWaç:es 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada constando que a 

desabone técnica e c'riimeflte até apresente data. 

apimOrõsso, Bthia, 20 de dezembro 'e 2016. 



ESt*dóà$2hla 
CJPAL DE MAD: 

A Câmara Municipal de Madre de Deus, n. CNPJ no. 33.965.203/0001-71, Atestamos 

para quem de interesse que a empresa Consiga Assessoria e Consultoria Administrativa LTDA, Rua 15 

d Novembro, centro, n. 130, Sala 102, cruz das Almas CNPJ. 10.957.351/0001-49. Realizou 

treinamento e capacitação do responsável e equipe do setor de patrimônio, inventario fisico e controle 

patrimonial,  executando, dando assessoria e consultoria das normas e procedimentos adequados ao 

setor, com elaboração do Livro Tombo, relatórios, pareceres técnicos, com aplicação e orientações 

para correta incorporação dos bens do ativo permanente, a correta classificação no plano de-'~ 

aplicada ao setor público, aplicação de Depreciação, com reavaliação da vida útil e taxas para cada tipo 

de bens moveis, levantamento, catalogação, arrumação, e preparação dos bens inservíveis para o 

processo de baixa e devolução pai-#,A- Direta dentro de todos setores e departamento da 

Câmara Municipal de Madre de Deus. Desempenhado com capacidade, perfeição, qualidade, dentro 

dos prazos a realização dos mesmos, capacitando, normatizando e aperfeiçoando os procedimentos de 

ntrole patrimon conforme nforme legislação das pertinente, dentro novas normas de contabilidade co  

aplicada ao setor público e PASP, novo plano de contas aplicado ao setor público, regido pelo STN, 

Secretaria do Tesouro Nacional, regras da ABNT e Conselho Federal de Contabilidade. 

Registramos, ainda que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigaçôes, nada constando que a 

desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Madre dei Deus, 31ide.:1.Õ.  :d 2018 

ndegfnodosSantos 
âmar Municipal de Madre de us Mat. 59 

CNPJ no. 33.965.203/0001-71 

id. de Cmere v Rodolfo de Qaeuoz Pilho 123-261 Cenho. CIZP42600-0O. Madre de fleus-Ba. 
PI,n' 33 96S 203/0001-71 
FnneE (li) 3604-1173 



ESTADC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MA 

ATES1'ADO DE 1 

A Prfri.rá Muálcilpá1 de Madm de, Dius. CNPJ n° 33.9I60/00O1 -09, situada a: 

RodoUb de Queiroz Fiího no 55, celitro Madre de Deús, Bahia, Atesta para s fins devidos 

que a empresa €onsiga Assessoria 1 ÇonsuItona Ltda - ME, inscrita sob o ÇNCU n° 

:J O.9•S735 11O0O2-2QL situa a/Rua »keii Àmoroso 1ffia, N° Salá 13,04 E i05 F4 

AméricaT  Tbwers C nho, Das O'z das1ths3 1ia. 1h pretQuT servço de 

Assessõri4 o co iaen.: ta,heii/to Patrimonial. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmeiite com suas obi igaçes, nada constando 

que ade afr:ne: téça : retcjahiietite. é . pptê: dta. 

Madre,  . :d. Deus, .Bahi, 20 de 

Prcfcitura iii1nicipa1 de ?vladre de Deus 
('NPJ n° 33.919.960/0001-n9 

Jocimári0 Lima de Souza. 
MatfiCuIa COO 115 



aso Alves, 10 de Dezembro de 2018 

PREFEITURA MUN11PAL DE CASTRO ALVES 
NPJ: 13.693.122/0001-52 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para quem de interesse que a empresa Consiga Assessoria e Consultaria Administrativa 

LIDA. Rua 15 de Novembro, Centro. n. 130. Sala 1,CC_Crúzv.das AhnasCNPJ. 10.957.351!0001-

49. Realizou treinamento e capacitação do responsável e equipe do setor de patrimõnio, inventaria 

fisico e Controle patrimonial, executando, dando assessoria e consultaria das normas e 

procedimentos adequados ao setor, com elaboração do Livro Tombo, relatórios, pareceres técnicos, 

com aplicação e orientaçes para correta incorporação dos bens do ativo permanente, a correta 

classificação no pIo de contas aplicada ao setor, público, aplicação de Depreciação, com 

rcavaliação da vida útil e taxas para cada tipo de bens moveis, levantamento, catalogação, 

arrumação, e preparação dos bens inserviveis para o Leilão dentro de todos órgãos e departamento 

da Prefeitura Municipal de Castro Alves, sendo percorrido todo território municipal, população de 

26.209 (fonte IBGE 2018). sendo percorridos 713.789 Km2 do território do mtinicio. 

Desempenhado com capacidade. perfeição, qualidade, dentro dos prazos a realização dos mesmos, 

capacitando, normatizando e aperfeiçoando os procedimentos de controle patrimonial, conforme 

leslação pertinente, dentro das novas normas de contabilidade aplicada ao setor pib1ico e PCASP, 

novo plano de contas aplicado ao setor público, regido peio,.-SIN. Secretaria do Tesouro Nacional. 

regras da ABNT e ConselhoTodefú de Contabilidade. 

Registramos, ainda que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada constando que a 

desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

TABELJATO DE !OTAS E PROTESTO DE CASTRO ALVE 

Clodoaldo da $.'  Santos 
Sscret,lo de Finanças 

•Ga.tio 
Pr" &!Pntro. Castro Alves, BA- CEP. 44.500-000,Telefonc 753522,38!!, F.-maii. 

contato(ãlcastroalvesha. gov.br  

Em testemunho da verOacie. Adson Souza Mota. Escrevente 
Autonzado - CASTRO ALVES - BA 11/1 2f2D18 Valor do 
Ato. R$ 4.30 Emol. R$ 2.07 Taxa:, RS 2.23 

Reconeopo:.Senhana (tiàse 
C1..000ALOO DA SIU/ASA TO 1782 ÁB078).3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROL 
Ai, J Piiv*bd*Søwa $ffi 

c3k 1ttt6M$-24 

ÀTETADOC 

AteStábi05 para õs devidos fins que a .mptesa (:ONS'I(A AMESSORIA E: 

cNSULTORIA LTDA - ME, inscrita no .cIA!: ;51 ,' 4edaiâ:nRú  15, 

de Novembro, 130,sala102, éntto, Cruz das Ài 44.38OOOO, preSt.Ó:ur:Es..rviçóde

assessoria e consultoria ao.. setor de patrimônio realizando 1n4,ênta.rio lis...  leol Gestá 

patrimona1, elaborando o LIvro.. Tombo,. aplcandó fremnan.dó é. ib'ilantandd :9 c~ 

incorporaçO dos bens do ativo perrn.nente, .rm.ãtandà é ap1raçÕ de rd

reavalia8o da vida útil, dentro  dos órgaos e departa.mentos da Prefeftu Niunicipat de 

Outõiândia Bahia, durante: o p efeíçâo,m . i  

qualidade, dentro dOs pta.:  :.d :realiiaç  dos .m*is, ipacitan'do, norma:tízando e 

a per feloando :05 prq'e4ime,rflqs e , cõntrole patrimonial, flôtme l,egislãç5o perti.nenté, 

dentro, das norma:a:e.cúntàbilidadè.aplicada ao setor público..:.e.. novO pIa.no e contas 

aplicado ao setor$bíico  regidc::peto.STN —~ecetaria dó tesduiô: Nacional, regras da ABNT e 

conselho Federal de Contabdtdade 

Regstranios ainda que a: empresa cwn:. pi:tt  fleIffiente cÓii...obrigações, tiada 

constando que a.'desàbone: técnica eçotnerc.i E até apresente data. 

:Õuroiândia.,BA, 14 de,  Fevereiro 'de 202O 



Wagner,. 0 dé Detembro de .2017. 

 

E5,-T,'A"'  -DOI D1•...•• BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE WAGNER 

CNP3 14 694.517/0001-32 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A' Prefeiturá .Münicipat de Wagnér; situada Praça l• No 04,: Ce:íítro 

Wagner, Ba;: Atesta para os devidos fins que a .ulto.  ria, 

Assessória. Ádministrativa Ltda ME lnscrta sob :CNPJ;1095735i/0002 

20, situada a: Rua Alceu .Am Li orõo ma, 688 àIa: 104 e t35.,, Ga.m.htó:da

Árvores, Salvador - Ba, CËP :4.80.7*. lhe presta os Sérviços :e. 

Levantamento gátriffiónialcom AnAlise do.s :bados ContábeÏs. 

depredação. e/ou. .reavaliação dos bens, .cnfeâode livro tomó, bem  orno.a 

expórtaão da.a informaç:s $trimoniais a  S1eA.. - Sistema 1iegrado de 

Gestão e Aucritóriei, atendendo as: :Xiêhciàs estabélecidas : õnstituiça

federal e: e. .sta resoluçôe:s...d. :, TcM::BALe FederI 8t 6.6/93, Lei Feder0 

4..320/64,LC 101 
- Lei de.Reponaahii e..Fiscal é:  demais Legislaçõe.. 

Registramos, ainda que a Empresa cump:riu Ifieimente com suas :obrigaçôes  

nada constandø que a desabone técnica e cÓmercilménte até a presente 

data; 

; eféItYa.t unicipal de:Wag 

CNPJ 14694 517/0001-32 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE•OUROLÂNDIA 

CNPJ - 63.082.64810001-74 

ATESTADO CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para quem de interesse que a empresa Consiga Assessoria e Consultoria 

LTDA, Rua Alceu Amoro Lima, Edf. América Towers, 668, salas 1304 e 1305, Caminho das Árvores, 

Salvador - BA, CNPJ: 10.957.351/0002-20, realizou serviços durante o ano de 2021,de Gestão 

Patrimonial, Levantamento dos Bens móveis e imóveis, com avaliação, reavaliação e depreciação dos 

bens, emplaquetamento comtermo de responsabilidade e confecção do livro tombo, processo de baixa, 

conciliação contábil com adequação a Norma Brasileira de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 

Locação de Sistema em Gestão Patrimonial WEB em atendimento ao TCMIBA, com tecnologia em 

Nuvem, Banco de Dados Relacional Sem Limitação de Acesso, para utilização pelo Setor de 

Patrimônio da Câmara Municipal de Ourolândia - BA, situada a Avenida Alvino Rodrigues da Silva, 

S/N, Centro, Ourolândia - BA, 44718-000, CNPJ: 63.082.648/0001-74. 

Registramos ainda que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada 

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Ourolândia - BA, 23 de dezembro de 2021 

MARIA igélF W--- O OLIVEIRA 
Presidente 



23 de dez- -- z,  • e 2021. 

MARCEL.'L" • ZA ARAÜJ 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 
Estado da Bahia 
CNPJ - 13.346.952/0001-03 

ATESTADO CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para quem de interesse que a empresa Consiga 

Assessoria e Consultoria LTDA, Rua Alceu Amoro Lima, Edf. América Towers, 

668, salas 1304 e 1305, Caminho das Árvores, Salvador - BA, CNPJ: 

10.957.351/0002-20, realizou serviços durante o ano de 2021, de Gestão 

Patrimonial, Levantamento dos Bens móveis e imóveis, com avaliação, reavaliação 

e depreciação dos bens, emplaquetamento com termo de responsabilidade e 

confecção do livro tombo, processo de baixa, conciliação contábil com adequação 

a Norma Brasileira de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, Locação de 

Sistema em Gestão Patrimonial WEB em atendimento ao TCM/BA, com tecnologia 

em Nuvem, Banco de Dados Relacional Sem Limitação de Acesso, para utilização 

pelo Setor de Patrimônio da Câmara Municipal de Mundo Novo - BA, situada na 

Praça Senador Cohim, 35, Centro, Mundo Novo - BA, 44800-000, CNPJ: 

13.346.962/0001-03. 

Registramos ainda que 'a empresa cumpriu fielmente com suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 

presente data. 



13/01/25, 15:03 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal 

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDAATIVADO MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: CONSIGA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ: 10.957.351/0002-20 

Endereço: RUA ALCEU AMOROSO LIMA No 000668- CAMINHO DAS ARVORES, 
SALVADOR/BA - CEP: 41820770 - EDIF AMERICA MULTIEMPRESARIAL 
SALA 1304 E 1305 

Número da Certidão: 1894912 

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais 
localizadas no Município. 

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidãs do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
https://sefaz.salvador.ba.go.br. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n° 7.186/2006 - CTRMS. 

Certidão emitida às 15:03:40 horas do dia 13/01/2025. 
Válida até dia 13/04/2025. 

Código de controle da certidão: 443E.73BE.682C.0126.A1 D1.E357.EBA8.620C 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima. 

1/1 



Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDAATIVADO MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: CONSIGA ASSESSORIA E CONSULTORTALTDA 

CNPJ: 10.957.351/0002-20 

Endereço: RUA ALCEU AMOROSO LIMA N° 000668 - CAMINHO DAS ARVORES, 
SALVADOR/BA - CEP: 41820770- EDIF AMERICA MULTIEMPRESARIAL 
SALA 1304 E 1305 

Número da Certidão: 1483484 

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais 
localizadas no Município. 

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
https://sefaz.salvador.ba.go.br. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n° 7.186/2006 - CTRMS. 

Certidão emitida às 10:20:41 horas do dia 15/10/2024. 
Válida até dia 13/01/2025. 

Código de controle da certidão: 165A. E99C.3 17E.2DE2.3893.3602.8602.8EFO 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima. 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 10  GRAU 

CERTIDÃO N°: 00681278E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do 
Tribunal de Justiça (https:llportalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 20/01/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: Consiga Assessoria e Consultoria LTDA 
CNPJ: 10.957.351/0002-20 
Endereço: Rua Alceu Amoroso Lima, 668, Edf. América Towers, salas 1304 e 1305, 
Caminho das Árvores, Salvador - BA 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, errí que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, segunda-feira, 20 de janeiro de 2025 
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INSCRIÇÃO ESTADUAL 

196.062.703 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 04/12/2024 10:00 

SECRETARIADA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20245246229 

RAZÃO SOCIAL 

CONSIGA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ 

10.957.351/0002-20 

Fica certificado que nãó constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 04/12/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/!www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA BAHIA 

Certidão de Regularidade Profissional 

N° 00377/2025 

O Conselho Regional de Administração da Bahia (CRA-BA), no uso das suas atribuições 

legais, e considerando a documentação apresentada, CERTIFICA que a Pessoa Física abaixo 

citada, encontra-se REGISTRADA, ATIVA e em situação REGULAR com suas obrigações. 

Certifica ainda que está habilitado(a) para o pleno exercício de suas atividades profissionais 

nos termos da Lei n° 4.769/65, Regulamento aprovado pelo Decreto n° 61 .934/67 e demais 

legislações, não estando, portanto, excluído(a) do exercício da profissão. Este documento é 

válido dentro deste exercício. 

Nome: IVAN CARLOS NUNES DE SANTANA 
Título: ADMINISTRADOR 
Registro no CRA-BA N°: 16416 DESDE: 30/01/2008 
Processo N°: 85/2008 

A presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, posteriormente, 

venham a ser apurados contra o titular deste registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal, sujeitando o 

autor à respectiva ação penal. 

Emissão: SALVADOR, 08 de janeiro de 2025. 

Válido até 30/03/2026, desde que o registro permaneça em situação regular. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

http://cra-ba.implanta.net.br/servicosOnline,  informando o 

número de controle: 

cl ea8243-35ef-42ce-a20d-dbddbd33e29e 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 10  GRAU 

CERTIDÃO N°: 00660127E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do 
Tribunal de Justiça (https:llportalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 23/12/2024, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: Consiga Assessoria e Consultoria LTDA 
CNPJ: 10.957.351/0002-20 
Endereço: Rua Alceu Amoroso Lima, 668, Edf. América Towers, salas 1304 e 1305, 
Caminho das Árvores, Salvador - BA 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedectjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, segunda-feira, 23 de dezembro de 2024 
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A 
IDA FEDERAL 

CAI  
CAIXA ECO 

20/01/25, 11:40 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 10.957.351/0002-20 

Razão
CONSIGA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA ME 

Social: 
Endereço: R ALCEU AMOROSO UMA 668 EDF AMERICA TOWERS / CAMINHO DAS 

ARVORES / SALVADOR / BA / 41820-770 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7,da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/01/2025 a 08/02/2025 

Certificação Número: 2025011002441583505500 

Informação obtida em 20/01/2025 11:40:48 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
Condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111 



',nuJ* rb 'a Tmim103,woft CERTIFICADO,. 

Salvador, 18 de Maio de 2018. 

Certificamos que o Sr. RAUL SILVA SANTOS participou do «CURSO. DE GESTÃO 
DE PATRIMÔNIO E ESTOQUES NA ADMIINISTRAÇÃO PÚBLICA", ministrado pelo 
Prof. André Ribeiro, nos dias 17 e 18 de Maio de 2018, perfazendo um total de 
16 (dezesseis) horas.. . . 

E isangela Fernandes . . . An 4Ribeiro 
Profa. Mestre em Ciências Contábeis Prof Especialista em Auditoria Fisco contábil 

Diretora de Treinamento ELOS Instrutor. 



Ç"4 ESTADO DA BAHIA 
, CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 

Praça- Elza Maria de Jesus, n° 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.764/0001-49. 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
Atrela-se tanto à justificativa de preço, quanto à habilitação e qualificação do 

contratado, além da caracterização e comprovação da situação fática que autoriza a 
dispensa de licitação. Em analise aos presentes autos, observamos os preços 
apresentados pela empresa, que estão compatíveis com os praticados no mercado, 
obedecendo ao Termo de referência, bem como toda a habilitação. A prestação de 
Serviços de assessoria na gestão informatizada de Bens Patrimoniais, móveis e do 
imóvel, para atender as demandas da Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do 
Morro, disponibilizados pela empresa: CONSIGA ASSESSORIA E CONSULTORIA 
LTDA é compatível e não apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando 
vinculada a verificação da habilitação e de critérios do menor preço. Além disso, a 
escolha do Fornecedor se deu principalmente, devido ao melhor preço apresentado. 
DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como 
regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar ao processo, propostas compatíveis 
com o termo de referência, de acordo com a Lei 14.133/2021. 
No caso em questão verificamos, como já foi dito, tratar-se de situação pertinente de 
dispensa de licitação, em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão 
compatíveis com a realidade do mercado, podendo esta superintendência adquiri-lo 
sem qualquer afronta à lei 14.133 de 01 de abril de 2021. 

A contratada demostrou habilmente sua habilitação conforme condições previstas no 
Termo de Referência, e diante da disponibilidade financeira apontada, submetemos a 
minuta do contrato à Procuradoria Jurídica deste órgão para ulteriores deliberações 
sobre o assunto. 

Na certeza de que V. Exa. adotará as providências cabíveis, renovamos votos de 
estima e consideração. 

Mulungu do Morro/Ba, 20 de janeiro de 2025. 

Núbia Maciel da Sirva Marques 
Agente de contratação 

Mairata Ad ria Anjos do Nascimento 
Membro o. omissão 

- 
w~_ - 

ManoeLMisis Timóteo de Souza 
Me . o da comissão 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, n° 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.764/0001-49. 

MINUTA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL W. _xxxJ20xxx. 

Contrato que entre si celebram 
a Câmara Municipal do 
Município xxxxxx e a Empresa 
xxxxxxxxxxxxxxx. 

O MUNICÍPIO DE xxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ n°. xxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxx. xxxxxxxxx, xxxxxxxx, 
xxxxxx - xxxxxxx neste ato representada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
xxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o n.°  xxxxxxxxx, doravante denominado 
CONTRATANTE e do outro lado a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, com endereço 
xxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxx, xxxxxxxxxx, CEP xxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n° 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representada pelo Sr. xxxxxxxxxxxxx, portador do RG n° 
xxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o n.°  xxxxxxxxxxxxxx a seguir denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato de fornecimento, autorizado 
pelo despacho constante no Processo Administrativo n° xxxxxxxxxxxx e Dispensa 
de Licitação n°. xxxxxxxxxx, com fundamento jurídico conforme o disposto no Art. 75, 
inciso II, Lei n.° 14.133/2021, mediante condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA ia - DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a, 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

CLÁUSULA 2 - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
2.1 Integram o presente Contrato o Processo Administrativo n° xxxxx/20xxxx, 
Dispensa de Licitação no xxxx/20xxx, com a proposta da CONTRATADA, bem como o 
parecer que reconhece a dispensa da licitação, conforme o disposto no Art. 75, inciso 
li, Lei n.° 14.133/2021. 

CLÁUSULA 3  - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
3.1 O Regime de execução do presente contrato é o de Indireta por preço unitário. 

CLÁUSULA 4 - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O presente contrato tem o valor total estimado de R$ xxxxxx (xxxxxxxxxx), que 
serão efetuados em parcela única, após o fornecimento e atesto da nota fiscal. 

4.2 O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago pela CONTRATANTE, em até 20 
(vinte) dias após o atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da CONTRATANTE, 
no valor e condições estabelecidas neste contrato, obedecida a Lei 4.320/64; 

4.3 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, 
no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado; 



ow 
Ç'4 ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, n°205-Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.76410001-49. 

4.4 O preço unitário a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, incluindo 
todas as despesas para a execução do contrato. 

CLÁUSULA 5 - DA VIGÊNCIA 
5.1 A vigência do presente instrumento passara a vigorar do dia xxxxxxxx até 
xxxxxxxxx. Findo este prazo as partes não terão nenhuma obrigação uma para com a 
outra, salvo os pagamentos em atraso. 

Parágrafo Único - O presente instrumento, a critério da CONTRATANTE, poderá, ao 
seu final, ser prorrogado mediante termo aditivo, de acordo com as previsões 
constantes na Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA 6 - DA EXECUÇÃO  DO OBJETO 
6.1 O objeto contratado será executado nos termos constantes neste contrato, de 
acordo com os valores constantes na proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA 7  - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
7.1 Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços abrangidos 
por este Contrato, deverão ser retidos pela fonte pagadora, na ocasião do pagamento 
da Nota Fiscal/Fatura. 

CLÁUSULA 8 - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 
8.1 As despesas decorrentes do presente contrato, correrão por conta da dotação 
orçamentária: 

Unidade: xxxxx; 
Projeto/Atividade: xxxxxxxx 
Elemento: xxxxxxxxxx; 
Fonte: xxxxxxxx. 

CLÁUSULA 9 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município 
ou a terceiros, em função do objeto do contrato firmado. 

9.2 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

9.3 Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos materiais ou 
institucionais, causados pelo CONTRATADO ou seus prepostos, na execução de suas 
atividades. 

9.4 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições exigidas no 
momento da contratação. 

9.5 O Contratado será responsável pelos danos que venha causar ao patrimônio do 



ESTADO DA BAHIA 
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J Praça- Elza Maria de Jesus, n°205-Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.76410001-49. 

Município, por imprudência ou negligência especialmente quando aquele estiver sob 
seus cuidados. 

CLÁUSULA ioa - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

10.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer 
neste contrato. 

10.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 

CLAUSULA 11   - DA RESCISÃO 
11.1 O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas, em 
especial nos Artigo 137, bem como em qualquer outro dispositivo da Lei n° 14.133/2021 
e suas posteriores alterações, ou mediante iniciativa expressa por escrito, de uma das 
partes com antecedência mínima de 30 dias. 

CLAUSULA 12 - DAS PENALIDADES E MULTAS 
12.1 Nos casos de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso 
assumido com o contratante as sanções administrativas aplicadas à contratada serão: 

12. 1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves; 

12.1.2 - Multa por atraso imotivado no cumprimento do objeto deste contrato será 
aplicado o disposto do parágrafo primeiro da cláusula décima segunda; 

12.1.3 - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Administração, conforme disposto no inciso III do art. 156 de Lei Federal 
14.133/2021; 

12.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública conforme o disposto no inciso IV do art. 87 da Lei Federal 14.133/2021. 

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços 
implicará aplicação de multa correspondente a 1% por dia de atraso, calculada sobre o 
valor total do contrato, nos termos do art 162 da Lei Federal 14.133/2021. 

Parágrafo segundo - Na hipótese da subcláusula anterior, o atraso injustificado por 
período superior a 30 dias caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível 
com as sanções previstas em lei. 

Parágrafo terceiro - Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados 
tempestivamente e indevidamente fundamentados, e a aceitação das justificativas 
ficarão a critério do Contratante. 

Parágrafo quarto - Sempre que não houver prejuízo para o Contratante, às penalidades 
impostas poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu 
critério. 

Parágrafo quinto - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa por parte da Contratada, na forma da lei. 



ESTADO DA BAHIA 
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CLAUSULA 13 - DA LEGISLAÇÃO 
13.1 - O presente contrato é regido pela Lei n° 14.133/2021 a qual as partes se 
sujeitam para resolução dos casos em que este instrumento for omisso, aplicando as 
penalidades previstas nos Artigos 162 a 163, da mencionada Lei, que as partes 
declaram ter pleno conhecimento do teor. 

CLÁUSULA 14 - DO FORO 
14.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Mulungu do Morro, para dirimir 
quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato. 

14.2 - E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor, para um só fim em presença das testemunhas abaixo assinadas. 

(xxxxx / xxxxx), xx de xxxxxx de 20xx. 

SUPRINTENDÊNCIA xxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1. 2. 

RG. ssP/ RG. SSP/ 



ESTADO DA BAHIA 
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Mulungu do Morro/BA, 20 de janeiro de 2025. 

Assunto: Encaminhamento. 
Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência o Processo administrativo 

relativo à Dispensa n° 019/2025, objetivando a Contratação de empresa 

especializada em Serviços de assessoria na gestão informatizada de Bens 

Patrimoniais, móveis e do imóvel, para atender as demandas da Câmara Municipal 

de vereadores de Mulungu do Morro., no valor total R$ 36M00,00 (Trinta e seis mil 

reais), pelo período de 10/01/2025 á 10/01/2026, em favor da empresa CONSIGA 

ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, a fim de que seja ratificado/homologado. 

Sobreleva destacar que o referido processo já fora analisado pela 

procuradoria jurídica desta Câmara Municipal, como consta nos autos, portanto 

estando o mesmo apto para a ratificação/homologação. 

Sem mais para o momento, apresentamos votos de elevada estima e 

distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Núbia Maciel da Silva Marques 
Agente de contratação 

Exmo. Sr. 
Julio Souza Santos 
NESTA 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO /HOMOLOGAÇÃO 
Processo Administrativo n°. 025/2025 
Dispensa de Licitação N°. 019/2025. 

Com efeito, observa-se que todas as fases pertinentes 

administrativo em tela foram alçadas, e diante disso 

RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO do presente processo, 

empresa CONSIGA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, 

Parecer Jurídico. 

Publique-se. 

Em, 20 de janeiro de 2025. 

Julio Souza Santos 
Presidente 

em favor da 

ao processo 

decido pela 

nos termos do 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, n° 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.76410001-49. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 019/2025. 
Processo Administrativo n°. 025/2025 

CONTRATADA: CONSIGA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. 

CNPJ: 10.957.351/0002-20 

VALOR TOTAL: R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais). 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Serviços de assessoria na gestão 
informatizada de Bens Patrimoniais, móveis e do imóvel, para atender as demandas da 
Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. 

BASE LEGAL: § 21  doArt. 75, inciso II, Lei n.014.133/2021 de 01 de abril de 2021. 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 20 de janeiro de 2025. 

Julio . - Santos 
Presidente De trânsito 

CERTIDÃO 

Certifico que o Extrato acima foi afixado no 
quadro de avisos da Câmara Municipal para 
conhecimento geral. 

Em, 20 de janeiro de 2025. 

Elivan N's dos Santos 
Diretor A4 ministrativo 


